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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

• '
a11tõs de haver adquirido direito de aposentaçao no cargo

fadar il. os veneirnentoa lo inactividade serão os que caberiam
eu funccionario. segundo l agislação actual, si • aposentado fossa
antas da uomeaeão pira aquelle cargo. accreseentandoeso o
tempo de saeviço -preslad ju-diça, fed"aral, salvo aos membros
do . supeeme Tri ennel Federal eral e tolo caso, inelusive nós do
daerelo n. 300 de 1886. o lir eite a vencimentos iguaes aos ga-
rant'ilos pela (onsiituição aos M i nistros do Suprenio Tribunal
não aproveita rlOs na organiseção.

I)) No caso de haver adquirido direito de ano-.4entiação no exer,
et- iodo Cargo federal, se caneputara ni tilde, do tempo do ser-
viçn • anterior para à deterininaç.Ió dos' vencimentos' de inactivi-
dade.

Art. 2. á .Ficam revogadas as disposições iam contrario.,
O Ministro õ acrotario do Estado dás Negocios da Justiça

assim' o faça executar.

, S da • das sessões do Governo Provisorio, 14 dd nov embro
do .1890, 20 da Republica.

• MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Ferra de Campos Saltes.

DECRETO N. 1 164 DE 13 DE DEZEMBRO DE 1890

Concedo favores ao Conde do 11.ioreâa- - Li •na 'Para e3tabeleror dous engenhos
contraes no estado de S. Paulo 	 •

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca
'
 chefe do Governo

Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, attendendo ao.que requereu o Conde de Moreira Lima,
resolve conceder-lhe .antorisação para, .por si ou companhia
organisar, estabeleeer dou . engenhos centraes de assuar e,

ICool de calma, sendo' má no municipio do Cruzeiro, o outro no
do Guaratinguet4 estado dá S. Paulo, de conformidade coai o
regulamento approvado pelo decreto n. 1 0393 da O de -outubro'
de 1889,.. e de accordo com os clialsnlas -que com. ste baixam,
assig nades . por Francisno Glieerio, M i nistro e ecretarin de
Estado	 Negocios dl. Avicultura, Com.ner..do o Ô.Ras Publi-
cas, que ASSIM o Na, executar.

Palitei° do (loverno, Provisorio da Republica, doa Estada
Unidos ..do Brazil, 13 de dezembro de MO), 20 da Ropublica.

MANOEL , Dn000rte DA FoNssca:

Francisco Glicerio.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DECRETO N. 1164 DESTA DATA

O eoncessionario ou comranhia que orgaaisar gosará do
direito de desapropriar 03 terrenos neeessarios pira o estabeleci-
mento das fabricas e suas depenlenci is, bem como das aguas
para o motor.

Para os terrenos quo adquirir e se destinarem ao fita da
presente coneessão,,gosará do, isenção da imposto de transmissão
de prole: teclado.

Por espaço do 10 annos poderá importar, livres de direito:, 03
machinismos e materiaes que forem necessarios ás fabries o
suas depondencias.

IV
As estradas de ferro do Estado transportarão groduitainen te,

por espaço de 10 annos, os ma.chinisinos e mat .2riaes de iatie
trata a clausula Ilf.•

V
Rira os municipios onde forem estabelecidos as fabricas, o

governo não poderá fazer, com maiores ou iguaes fumes, outra
concessão sobre a 'pasma industria.

VI
Si no prazo cio dons annos não tiver- sido inaugurada a con-

strução das fabricas, ficará caduca a proselite
VII

Os prazos de que tratam as 'presentes clausulas soro conta-
dos da data da publiução do presente decreto.

Capital Federal, 13 de dezembro de 1890.— Francisco, Glicerio.

DECRETO N. 1173— DE 13 DE DEZEMBE,0 Da 1890
Altera a parte 2a , n.. 3 da clausula PR e a clausula 23a animas ao deomto

n, 857, de 13 de outubro de 583J

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito o Armada, em nome da
Nação, , attendendo a convenioncia do serviço publica resolve
'alterar a parte 2e, n. 3 da clausula l a e a clausula 23e annexas
ao decreto n. 857, de 13 do outubro de 1890, que regula o
serviço do Lloyd Brazileiro, adoptando-se as seguintes, aeSigua-
das por Francisco Glicerio, Ministro o Secretario . de Estado doa
Negoaios da Agricultura, Cornmercio e Obras Publicas ,que assim
o faça executar.

Sala das SOSS53S do Governo Provisorio da Republica dos Esta-
dos Unidos do Brazil, 13 de dezembro de 1890, 2 0 da Repu-
blica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glievio.

CLAUSULAS A eup SE REFERE O wirturo DESTA DATA Ni 1 173
Clausula Ia

N. 3—parto 28, Serão feitas mensalmente quatro viagens
redondas, a saber :

Duas com as seguintes escalas — Rio do Janeiro, Santos, Pa-
ranaguá, Desterro, Rio Grande; Pelotas e Porto Alegro

E doas com as seguintes — Rio do Janeiro, Santos, Paranaguá,
Antonina, S. Francisco, Desterro, Rio • Grande e Mo.ite-
vidéo.

Clausula 23a .
O Lloyd apresentará dnde já, á approvação do- Ministerio

dos. Ne,-goelos da Agricultura, CommercIo e Obras Publicas,
tabelias geraes das passagens, dos fretes. dos dias de sabida dos
paquetes dos portos iniciaes das viagens e das demoras des
mesmos paquetes nos portos -de escala das diferentes linhas.

Capital Federal da Repiblica dos Estados Unidoi dó Braill, 13
de dezembro de • 1890.-Fàácisco Glicerio.

• DECRETO N. 1018—DE 14 DÉ No3,;EmRRO DE . 1890

Estabelece regras .a)bre a aposentação dos juizes e enpregados feleraes

O gonerallsaimo Manoel .Deocloro da Fonseca, chefe do. Go-
verno Provisorio constiteido pele Exercito e Armada; em nome
da Nação, attendendo ao que lhe representou o Ministro e.S0-
cretario de Estado dos • Negocios da Justiça sobre a necessidade
dó regular as condiçõas da aposentação dás juizes e empregados
federkes que anteriormente houverem exercido outros cargos
publicos,

Decreta :

Art. 1. 0 Os juizes e .furicciónários públicos, -que -forem -116-
mo:idos para . os cargos da justiça federal, não perdem o direito
áo tempo de serViço publica- anteriormente prntado, mas, no
elso,de haverem de ser.aposentados por impoSsibilidade physica
oa moral , se observarão as seguintes regras
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DÉCREIG N. 083,—DE 8 DE NOVEÚBRO DE 1800 (1)

ApprJva os estatutos para a Escala Nacional sio Bellas.Artos

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Go-
verno Provlsorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome
da Nação, resolve approvar para a Escola Nacional de Bailas-
Artes, os est itutos que a este acompanham, assinados pelo ge-
neral de brigada Benjamin Constant Botálho de Magalhães, Mi-
nistro o Secretario de Estado dos Negocies da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos, que assim o faça executar.

Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos dó Brazil, 8 de novembro de 1890, 2 0 da Republica.

MANOEL DEOD011.0 DA FONSEOÀ.

Benjamin Constara Botelho de Magallules.

Estatutos a que se refere o decreto u. 983 de 8
Novembro de 1890

TITULO r
Institulgo da Escola Nacto sial e do Conselho Superior da

Bailas Artes

Art. 1. 0 A Academia das Bellas Artes passará a ter a
dano ninaço de Escola Nacional de Balias Artes e será des-
tinada ao ensino da pintura, da esculptura, da architectura e da
gravura.

O ensino da. Escola comprehenderá, uru curso geral e os cursos
especiaes de pintura, esculptura, architectura e gravura.

A Escola terá, segundo a necessidade do ensino — ate liers,
collecções e uma bibliothecit.

Art. 2.° Fiei, creado o Conselho Superior de Bailas Artes,
cujos fins e attribuições são marcados nestes estatutos.

TITULO II
Da organissaçãe do ensino da Escola

MI. 3. 0 O curso geral será dividido em troa annos, compre-
liendendo as seguintes raaterias

Primeiro anno

Historia natural (noções concretas).
Mytbologia.
Desenho linear.
Desenho figurado (estudo elementar).

Segundo anuo

Physica e chimica (app/icações ás artes).
Geometria descriptiva. Trabalhos graphicos correspondentes.
Archeologia e ethnographia.
Desenho figurado.

Terceiro anno

Historia das artes.
Perspectiva e sombras. Trabalhos graphicos correspondentes.
Elementos de architectura decorativa e desenho elementar de

ornatos.
Desenho figurado.
Art. 4. 0 Os cursos especiaee comprehenderão as seguintes

materias
No curso de pintura

Primeiro anuo

Anatomia e physiologia artísticas.
Desenho de modelo vivo.

Segundo anuo e terceiro

Pintura (dues cadeiras).
No curso de esculptura:

Primeira anuo

Anatamia e physioloeia artisticas.
Dose lho de modelo vivo.
Esc& ptui a d 3 ornatos.

Segundo anno c terceiro

Fstateasie.
1, o . curso de archa( dura :

ca ,/1)

Ca leni° 4' inPehln len
M iterias le co istracçlo e sua resistencia ; Technologia das

pr alssões el urentsír.e.
Noçl ,s de to; orapWa. Planes e desenhos topographices.

	

(1) Si. repro. zil s eVe	 osUitntoa resp4ctivo5 pnr fere 11 Sa-
i	 ?In iLe)2.6	 na pri

Segundo anw,

Architecture, (F,studo completo.)
Historia da Architecture, Legislação (especial.)
Stereotornia (estudo theorico e trabalhos graphicos).
Desenho de erchitectura. Trabalhos praticos, Plantas e Pro-

jectos.
No curso de gravura:

Pei,uct:i ..)

Primeiro anuo

Anatomia e physiologia artisticas.
Desenho de modelo vivo,
Esculptura de ornatos.

Segundo anuo c terceiro

Gravura de medalhas e pedras preciosas.
Art. 5. 0 As lições, conforme as exigencias do ensino escolar,

serão dadas em salas apropriadas, nas galerias das collecções
artísticas, em atelicrs e ao ar livre.

Art. 6.° As meterias do curso geral e dos cursos especiaes
serão distribuides em s .cçõf-s como vai aqui determinado:

Ia secção — physica e chimica, sciencias natura,es, anatomia e
physiologia ;

2a secção — mythologia ; archeologia; historia das artes ,s
3a secção — geometria descriptiva ; perspectiva e sombras; cal-

culo e mecanica; materiaes de construcção, resistencia dos mate-
riees, technologia das profissões; plantas e desenhos topogra-
phicoe

secção — architectnra (theoria e historia) ; stereotomia;
desenho do architecture, trabalho pratico, plantas, projectos.

53 secção — desmho figurado, desenho geometrico, elementos
de architecture e desenho elements' , de ornatos ;

6a senão — desenho do modelo vivo, desenho de anatomia, pin-
tura;

7 a secção — esculptura de ornatos, estatuaria
8° senão ••••• gravura
Art. 7. 0 Os programenas serão em tempo organisndos me-

diante accordo dos professores de cada uma (lis secções, como
nestes estatutos se preceitala ; igualmente serão organisados os
horaríos.

Art. 8. 0 O trabalho escolar diario não excederá de sefealigras,
entre as nove da manhã e as quatro da tarde, distribuindo-ee e
tempo pelas diversas aulas conforme a rigorosa conveniencia do
ensino.

Art. 9. 0 A distribuição do ensino será regularisada adminii-
trativamente por matriculas, ou por simples inscrípção do nome
dos alumnos.

Os atinamos matriculados, são obrigadas á frequencia, tendo
o direito de concorrer aos premios diplomas e títulos que a
Escola confere.

Os aluranos que simplesmente houverem dado o nome á in-
scripção estarão isentos da obrigação de frequencia, não podendo
pretender os preinios da Escola, nem os diplomas e titules.

Art. 10. O ensino da Escola é gratuito. E' além disso, forne-
cido gratuitamente aos atumnos de livre frequencía — que re-
velarem aproveitamento —e a todos os matriculados, o material
indispensavel o o custo das viagens necessarias ao estudo, eN.
vista do pedido do respectivo professor.

Art. II. Além do ensino escolar, poderão particularmente os
artistas e homens de estudo que o desejem — orgaaisar no
edificio da Escola ou em suas dependendas, cursos livres de
theoria, ou technica de bailas artes segundo as secções do
ensino escolar, mas servindo-se de programmas e methodos que
melhores lhes pareçam, desde que devidamente obtenham per-
missão da Escola, á qual compete, salvo o natural recurso ao
governo, decidir sobre a idoneidade moral e intellectual, no-
tona ou provada com documentos, do candidato, e sobre a
conveniencia actual da fundação do curso.

Aos professores lionorarios, dispensadas todas as formalidades,
basta sollicitarem do director hora e togar convenientes.

TITULO III
Do conselho superior

Art. 12. O conselho superior compor-se-ha:
do director da Escola Nacional;
dos professores &is cadeiras de pintura, modelo vivo, essas:

tuaria, gravura e desenho de architectura, findo o seu exercido
cathedratico, considerados lionorarios ;

dos professores em exercido nas cadeiras de pintura, modelo
vivo, ostatuaria, gravura e desenho de architectura ;

de professores offectivos da Escola Nacional que para o togar
de membro do conselho superior forem eleitos pelo conselho es-
colar em numero surficiente, o quando for noeessario, de maneira
que o numero dos professores honor ílios nunca exceda, na for-
mação daquelle conselho ao do; prof ssoros dos cursos escolares ;

dos membros honorarios da Escola Nacional que comparecerem
á sessão.

Art. 13. O conselhe superior de bailas artes s erá presilido
pelo ministro da instrucção publica. ; em ausencia do [mostro,
pelo director da Escola Nasierfil e fauccionará desde que se achem
presentes seis dos seus rr,emirro,.

Na anemia do ministro e do director da escola, a presidencla
caberá ao membro mais antigo.
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O secretario' 'do conselho superior .será um dos seus membros
eleito pelo mesmo (visei io. 	 .	 •

Art. 14. O ()ousei No Superior rounir-s'e'm em SéSS;i0 ordinaria
unia vez do quatro ein quetro inezes, e, eni sessão extr .orditiaria
sempre que for urgente.

o conselho superior deliberará sobre todas as altas qu estões do
bentas artes correi divas an ensino da escola, sobro .reformas do
ensmo arthtieo, sua propag.  ção e a per-iç)arnento.

Co -sul te ra sobro o que lho for subrnettelo á opinião' pelo con-
selho escolar.

Promoverá ft nnnalinen te uma exposição geral de belles artes.
Dera, parecer some liteetaes em (pie for consultado polo mi-

nistro, ou pelo director da escola.	 -
Na época opportuna resolverá sobre a organisação cio jury en-

carregado das exposições e-oraes I le bellas artes, éontirinidade
com o regultunentó estatuido que o inestin conselho superior
approvar.	 •

Consultará em ultima inetaneia sobro as questões disciplinares
da Escola.

Deliberará sobro premins o reeompensas a professores, de con-
formidade com o regulamento da blecola Nacional, no capitulo
cerrespon lente.

Art. 15. Os membros do Conselho Superior de Bellas Artes,
não perceberão veucimento algum pelos trabalhos especiaes do
seu cargo.

TITULO IV •
Do pessoal da Escola Nacional

CAPI rULO I

DO PESSOAL AD3IINISTRATIVO

Art. 10. O pessoal administrativo da Escola Nacional com-
por-se- ha do (In:eche., um secretario, uni bibliethecario,
um atile nuense, dons conserVedores, porta•iro (ares guardas.
• Paler-se--he conformeis necess i dade nome ir um inspector do
alumnos paia policiar ii ordem na Escola em auxilio do director.

Serão nomeados por decreto o diiector, o secos tario o o bi-
bliiitheeario. (is conservadores, o inspector, o amanuense e o
porl ' 'o por portaria do ministro. O director nomeará os guardas.

CAPITULO -II

• DO PESSOAL, DOCENTE DA ESCOLA

A T.t. 17. O pessoal docente comprehende
No curso geral
Um professor de historia natural, physica e chimica ; uru

de g•eorn dria descriptiva, perspectiva e sombras; uni de plintas,
desenho linear e topographico '• uno ite elernentos • de architectura•
e desenho elementsi . de ornatos • uni do mythologia ; um de
archeologia e ethnoeraphia ; uni I de historia das artes e um
de desenho figurado.

Nos ilusos especiaes :	 .
Uni professor de anatomia e physiolo ssia, um de modelo vivo

rim de emento, m chanica, materiaes (1'(; construcção, resistencia
dos materiaes o teelmolegia das profissões; urri de historia e
theoria da architectioni ; um de sterectonda ; dois de pintura;
Um de escolotnra; uni de architectura e um de gravura de
medalhas e endros peeeiosas.
• Haverá além disso p eia cada urna flas secções mencionadas
no art. G.° destes estatutos uno professor substituto.

TITULO V

Da direc2ão da Escola Nacional

. CAPITULO I

DO DIRECTOR

Art. 18. O director será eleito pelo Conselho Escolar dentre os
professeres do pintura, esculptura, gravura de medalhas e
pedras preeio .as. modelo vivo e desenho de architectura.. O
ser exorcido será de cinco nonos, fio los os quaes poderá ser
reconduzido.

Art. 19. O director è o chefe immedia to de todo o pessoal do-
cente e administrativo da Escola e exerce a inspecção geral sobre
todo o serviço e suas dependencias.

Art . 20. Para cot laborar com o diretor na vigilancia necessaria
á conservação dastnstituições do ensino escolar e nas iniciativas
tendentes ao desenvolvimento dessas instituições e representondo
a vontade col i ectiva da Escola haverá o conselho - escolar, consti-
tuido pelo coo:limito dos professores em exercido.

Art. 21. compete mio director alem n lo que constitue as attri-
hrisieões min:nuas de chore R.,1?1,inistrPlivo:

Convoeir o consolho eséaler ; pres ; dir-lhe os trabalhos delibe-
rativos, executar e fazer executar as suas deelsõee, podendo,
porém, sobrestar n sue, Y.xe • nono. si as julgar illegies ou
ilibast e s. do que pa sa &Anão do embar ço da á p ele imuiedia-
lamente ao gove,nn ;

Vel r pel observ,,nria destr .s et tatos pmpor , , o governo
-tudo quanto for conducente ao nperreieo 'mento do ensino, não só
na parte adMinistrativa, que lhe é 'pertencente como ainda na

wird techn'ca, devendo neste ulti no caso, ouvir previamente
conselho eecoler epropor todas as in dirias e providencias de que
careça, a parto Material da Escola para sua cons ervação. com
vantue.em lura o pr igreeso (les artes, ou p ira corrigir erros
introduzidos em meteria de gosto art stico

Nomear os gaareas, dan.to p Arte d is nomeações ao governo
admittir os serventes que forem necessarius até sois

Suspender por um a oito dias com privação chis yen 1m-eitos,
caso o mereça, I por falta de certa gravidade, qualeuer dos
empregados adminhtrativ03

Conceder a eeses empregados, dentro de um anno, ate 15
dias de licença, sem preju zo do respectiio ordenado.
, Art. 22. Além "das infoemições que pelo governo lhe forem

pedid is, o director remettera ao governo, no um do rumo escol ir,
um r lo sobre todos os trabadh is da Escola, tratando espe-
cialmente do adiantamento do ensino e distinguindo o nome
daquelles que para , •sse progres4o h dem concorrido.

Art. 23. os actos do director ficarão exclu3ivamente sujeitos á
immediata inspecção do ministro da instrucção publica.

Art. 24. O director, na sua ausencia, será suhstitullo pelo
vice-director o, nos impedimentos deste, pelo proreesoe mais
antigo.

. CAPITULO II

n) CONSELHO ESCOLAR
.¡

Art. 25. O conselho escolar será presidido pelo director da
Escola ; em ausencia do director, pelo 'vice-director, e fane-
cionará desde que esteja presente mais de metade do numero
de professores em exercido.

Na aueencia do director e do vice-director caberá a pre.si-
dencia mio professor mais antigo.

O secretário do conselho escolar será o • mesmo da Escola
Nacional.

Art. 20. O conselho escolar reunir • se-lia em sessio ordinaria
em uno das pri.neiros. cli s de cida rnez, e, cai sees ão extraor-
dinaria sempre que for convocado pelo director da Escola.
• Art. 27. O ooiiselh) escolar exercerá, inspecção teehnica
toem te tios systemae e !belho-toe do ensin o, proeondo ris re-
formas que se tenham de sujeitar á deliberação do conselh)
superior de hei Ias artes.

Deliberará como corpo consultivo sobre belo que in t eresso á
boa marcha dos trabalhos escolares e rins for offereci In a con-
sideração p e lo director da /.::40ola ou mr,lquer dos orar is earess

Orza.nisará e Submetterá á approvação do governo os regula-
mentos especines e programmas que forem necessarios a boa
exemção dos e.statutes. 	 -

Resolverá sobre o programma geral do ensino, podendo mo-
dificai-o quando julgar conveniente, sobre horaries, tabelles do
pontos para exames o concursos, modelos. de Mel s o diplomas
que a Escola tenhe d conf.:lir, sobre casos duvidosos referente;
ás condições dei habilitação pira exam es, concurso; escolares,
inscripção pari crincurso ás vagas do professorado, e soro estes
mesmos concursos. -

Resolverá com faculda le e attribu i ções de corpo dliberativo,
sobre o que for concernente a premies e recompensas, tituleis
e diplomas que tiverem de ser con guidos aos nliennos.

Conhecerá da f*r.equencia, uns nliminne matricelados.
Proporá no governo as p eseoo.s blo sieas que devam ser nomea-

das prorissores interinos ou profossores substitutos da esmola.
Nomeará dentre os s nos membros e em geral dentre o II e:soai

docente da Escola as commiesõ •s que tenham. de (1.1r p (receie,
ou sejam necessaries RO serviço da ineenue escola.

Elegerá sobre proposta de tros ou mais professores os membros
honorarios da Escola Nacional.

CAPITULO III

DO VICE-DIRECTOR

Art. 28. O vice-director será escolhido dentre os professores
de que trata csart. 18 e nomeado sobre proposta do director.

Art. 29. O cargo de vice-director serio gratuito, quando, porém,
exercer as Moerdes de director no impedimento deste, caber-lhe-
hão os vencimentos integraes do togar.

Art. 30. Ao vic	 rire-m.10 eu exercido, caberão todas
as attribuiçÕea do director marcados nestes estatutos.

TITULO VI

Do pessoal docente

CAPITULO I

DOS PROFESSORES EFFECTIVO3

Art. 31. Os,proféssores effectivos serão nomeados por decreto
mediante concurso.

Art 32. Os professores teehnicos de' que trata o Art. 18,
cHxarn o exerc'cio I lo c..rgo 10 canos de pois da sua nomeação.
Poderão. entretanto. continuar, si o conrelho escola r . ° nropuzer

Art. 31. Devem r n pisen'ar-se nas 'resmotivas antas o nos
netos e .e .olores em rine seja indispensável a sua presença á -hora
mareada, sendo-lhes descentada ros vencimentos nina differeean
proporcional ao numero das suas faltas não justificadas.
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Art. 34. Os proftessuros que deixarem de exercer as respectivas
tu ieçoes 'for eepaço de tces meus sem que jnetiri•ittem perante
o dl: ector as suas (altas, incorrerão nas penas do ~ligo criminal
p w obarelono de emprego, sendo os seus togares julgados vagos
pelo g n vorno, ouvido o conselho escolar.

Art. 35. O professor nomeado que, dentro de tres mezes, não
comparecer para tomar posse, sem communicar ao director a
razão justificativa da demora. perdorá o direito á respectiva
CA leira sendo a nomeação declarada sem direito pelo governo.

Art. 36. Os profess ires toem direito a todas as condiçOes de
respeito e tranquillidade no exorcielo do magisterio conformo o
regimen escolar.

Art. 37. Em ciso de impedim onto dos professores ellectivos
assumira, a regendo das respectivas cadeiras 03 professores
sabstitutoe.

Art. 38. Fica no Governo a factalede de contractar para a
rogoneia de coibiras da Escola 'professores de (fitaria compe-
toncle„ propstos pelo conselho escolar depoie de demonstrada a
impossibilidade de ohtel-as por concurso.

CAPITULO II

DOS PROFESiORES SUBSTITUTOS
Art. 39. O? p oorsesoros eubstittito:s eira.) nomeados por do-

e soto do goveroo sobre propost t do emselho escolar.
Os ttrofes etre- eu fieetutoe só periJ.ert vencimento quando

o afectivo/mole: es f :verem em exeroioe l ; sendo então estes ven-
cimentos leni as les do professor sul) •;:t

TITULO VII
D peusoal ho torarlo da Escola

Art. 4(1. II : vorá na i:w....)14" 	 ion .1 ao c.ttegorias do profee-
tf -Toe volver os o • teeteeme les fteetri•ss.

ce	 •rees toes . 1 • o doires I L)3 cursos especiaes de pintura,
mel f io vion, eetot 'r i o, gtert fr f, e 1104enha de archite . tura, rmo
t 4rei	 rem o ti 'c i'I Nd II ratico, ecrã() consi lera los profes-
seres honor rios :t• Escol t N .eionel •

h000terie ., sore° a Tiottes posseas quo por seus tardos
de eene • nerencio ;fera cem as artes le.jam de ruerea)r da Escola
Nacional eeta tfieLneção.

TITULO VIII
Do regluen escolar

•	 CAPITULO I

EPOCA DE TRABALIRW, ESCOLAREá E FERIAS

Art. 41. Os trabalhos °senior es principiarão no dia I de
:Voe i e terminarão mien lo eiviverem coneluidos os exames e
joltrorn•mtas dos trate lhos dos altenstos.

Art . 4e. Ateai ."•-) peno lo counrotion lido entre o encorramento
da esetia. o n dia d t sua abertura no ann soguinte, &era) reei t-
ilos os domingo) e os dias do festa e os da luto nacioual deter-
minados pelo governo.

CAPITULO II

DOS EXERCICIOS ESCOLARES

Art. 43. As nelas o ateliPrs da Escola serão abortas a 1 de
tt'ii e encerrados n. 15 de novembro.

Art. 41. No det IA do março o conselho ceco/ar se reunirá
tetro tomar ci nhocimento ulo horarie ; verificar á presença dos
; roe s orna. roo:Melado deites os programo:as doe trabalhos das
nultte o dos (licher; ou declaraçOes erb es ou eseriptas que jus-
teime in a não apoesent..ção do proteromma ; resolver sobre a
eueseititição dos professores impedidos quando não estejam

ornei& s os substito toe.
Art. 45. Cada professor em exereicio será obrigado a p pm-

seta ir ao conselho escolar, na primeira sessão do urino lectivo,
o pr•;gromma do ensino o seu cargo. Si nesta sessão do conso-
le° o professor não apresentar programma, não poderá rrger a
sua aula. ou atelier emquanto não tiver preenchido tal. exi-
gencia.

Art. 46. Recebidos oi progrommas, o director ha de ré:Irene:l-
os aos professores dos secções r spectivas para unitormistrem-
n'os e com elles organisor-se o programina gerei de cada sone°.

As secções darão o sea parecer motivado, acompenhando o
prneramma e, em sesIo do conselho escol ir, que deverá
eiroétuar-se selo deis antes le netertnra das aulas, será esse !ta-
recor discutido e votado, adoptando-se cm seguida com modid-
caçõos ou sem ellas,

Art. 47. Os proorammos adoptados em um atino poderão
servir p ira os minas seguintes, si isto for proposto o julgado
conveniente.

CAPITULO III

DAS MATRICULAS

Art. 45. As nutre:tolos estarão abortas desde o dia. 1 0 até o
dia 14 do mimo itteet toe,

Ar.. 49. Deoces 'fa ultima (Fita, se polirá iwitrinia r-zo
(.uam obtiver lieonot eaescial do governo,

Art. 50. Aquilo que qui ter matricoler-se como amuamo,
sujeito ao system geral da organisaoão didaetiat d t Escola,
tem de inscrever-se possathn oute na secretaria em liVro t •spe-
cio!, podendo fazelet por procnreção.

iÁrt. 51. Os amuamos de livre freque.nell, os °trim ./os ama-
dores e ouvintes da actual Academia, serão admittidos mediante
requerimento ao director e serão ineeriptoe pol k socreterio.

Art. 52. Exigir-se-lia los condi fatos á matricula, que regu-
larmente atteetem idade e nacionaittatte.

Sere aluda neceasario para a matricula no 1 0 anuo do curso
geral apresentar attestadts de exam es de portnguez, arithmetica
e treographia. Para a m •tricule to) 2 0 anuo deste mesmo cureo
sere neoteesario apresenter além dos referidos otteetados, mais
os de exame de francos, historia universal, algebra, geometria
e trigonomotria.

A matricula em cada anuo seera aprovação em todas as
meterias do anno anterior do curso.

CAPITULO IV

DOS EXAMES E CO:VIMOS

Diplomas e premies

Art. 53. O odianta-nonto do elimin o. eerá determinado ospe-
cialloente i•olo exilo 'Ias pi favas n preseatarem nus concursos
de eolulação o nos exumo que ém opocas determinadas se hão
de realiz .r.

Art. 51. Em componsnin dos S MIS P4tvws lhes serão cone
item los os oráos ile aeprovação em exornes, os diversos premios,
os dioloma 's o titules do Imbeitação.

Art. 55. Os abona JS de livre eroenon ea peemos° concorrer
aos promete e diploorts os ollores, (1051e que na asneio em que
retptoperem o diret ii n faz ,w se s deitateen ás provas, condições
de idade o 'do lothitteçõ e •.i :elas dee alu anos motriculadoe.

MIPS° IX

Das exp:.s eche; g rue

Ar!. Si. A Eseola Nolneal aelotet ume p rte do sou
eli icio para uma orfosiele, todoe ot tome, a ei ml po-
derão concorrer artistas auletotes e ostren . eitos mine ;em
exiiillt• os sens trate, Vos. O ; novi.nonto, flo-t ts exposições g ra
s on't dirigido polo e•nselh suporetr 	 hollas a p tos, que enflore,
conferir tme oxp•altores que caureerrerem, promete setneitototos
aos que confere a Esela	 eanel e .)4; mais lae orem julgados
conveuientes p :ra a animei., do nieviment • ortietleo.

O premio 43 viagem é lepondonte da co:, liçã do sor o artista
premiado de nacionalel ttle brazdoira e de ter Modo menor de 30
anima

TITULO X
Das coesos 11v1433

Ar. 57. Caso Fej ilrn. de conformei:Ido com o art. 11, sem
inenoveniencia, a fita In sto de qnal•pier curso livre. o director da
Eee da. Nacional d ts 'II is Artos deeignare o load e a hora eia
que poderá ftincoionar esse ouro.

Art. 53. Os estudantes wie frequentarem os (tarsos livres. es-
tarão •;penos sujeitos em relação :Á Escola, á obrigação geral do
bom prooedimente.

Art. 59. Ao directo? da Escola, por :sous intermeliarios
alministrativos, compete a fisealisação da ordem que Eu deve
manter nos cursos livres.

Art. 60. O prazo das licenças -para qnolower &teca cursos
não deve exceder de um atino. podendo concheio o seu proso ser
prorogado,se o requerer o professor do curso e si a juizo da Escola
não houver inconveniente.

Art. 01. Os cursos livros poltrão ser difirn ss ou noturnos,
não devenlo estes ulthnoe prolongar-se além das oito horas dá
noite.

Art. 62. 03 empregados subalternos da Escola Nac'onol podem
prestar os serviços do seu e re• nos cursos livres, conforme
ajustarem ceei os re)poctivos professores.

TITULO XI

Dos deveres do pessoal administrativo

CAPITULO I

DO SECRETARIO, ETC.

Art. 63. O secretario terá a um cargo especialmente o sere-
tarje o a inspooção di archivo e do thesourarie. O seu cargo é
incompativol com o do professor de qual iner

Art. 01. O amanuense terá a ;seu cargo o arehivo o deverá
auxiliar o secretario nos seus tethalleee.

Art. 03. () biblinth carie deverá tomer o catalogo dos livros,
me nuseri p ios. gravitros o esettopos e ;;.rrolet; os moveis dit
1. lio/11134'. it ,3Ve.rii mais fe oor e &sor ptueseeo ula reei, s tieele o S'n1

ii e:coifará aos Á i Sjj:t jj em, $!() t!1"7,. n 	trah 111 n.+ 1'	 !t)

e • tosa: fs., docalisaueo a eeneer vosso.° dos livios e 11113 i ohjoetos
a seu



1 director 	
7 professores sendo

1 de desenho figurado, 1(10 modelo vivo 2 do p'n`ura, 1 de
esoniptura. 1 dai desenho de arch;teetura o 1 de groimra.
medalhas e ped-as meciosas a 4:3003000 	

11 professores sendo
1 de sciencias naturges, ph ysica e chimica, 1 de geometria

d •sm:iptiva, perspectiva e sombras, 1 de desenho goo-
metrmo, plantas e dmenho topographico, 1 de elementos
de architectom e dosenho elementar de ()ralhas. 1 do
mythologia de avalie )11gia e ethn:wraphift, I d historia
das artes, 1 de anatomia e physologin , 1 lo calculo e
mecanica ode niateriaes do c mstruccão e resistencia dos
materiaes, 1 de nrchitectura, historia e thearia o 1 (1-•
sterootomia, a 3:300,000 	

1 secretario 	
1 bibliothecario 	
2 conservadores e restaurad,,ros de quadros, a 2: l0
1 ananuenae 	 '
1 inspector de aluamos 	
1 porteiro 	
3 guardas, a 1:0303000,., 	

1

O 000,030

33:CC00)0

30:000.3000
3:500 .0 11

soe MOO
0i '0

1 - Rol r().,0
41; (I()

2000000
3:2;0:00;)
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Art. 66. Aos conservadores:, compete a conservação n a res-
tauração dos qoadros, das gravuras e estampas de arohlteetn-
ra, dos fragmentos do driaçôs architeetothess, das collecções
de esculptura, outros que lhe saião confi actos.

CAPITULO II

PESSOAL SUBALTERNO

Art. 07. Ao .partAro, que, sempre que for pássivel deverá,
rosidir it.) e lifloio da Escola, ou cru algauna lbs .; suas proximas
depentencias, corapeto socandado pelos sons auxiliares, o servis)
mamam da portaria e principalmente velar fada boa guarda,
conservação do edilleiosla Escola e dos seus moveis e pelas con-
veniencias do esmerado aceio.

TITTJLO XII

Collecções o bllaiiathoca.

Art. 08. As collocoõ os d Ecola, segando as diversas secçõss
dO ensino esoolar serão as pertenc entes á Acadora'a de Bailas
Artes. e ainda as Tia se foram areando cana o desenvolvimento
da Escola aos assei unos ito estado.

Art. 09. A b i bli dheca 'constará dos livro;, gravuras e est Im-
pas partencentes á Academia de Boll as Artes e mais do
com se fol- adquirindo pira el la, á metida do desenvolvimento da
Escola o das exigencias do ensino.

TITULO XIII
Disposiçõ:s geraes .	 .

Art. 70. Os vencimentos do direetor, dos profossoros o dos em-
pregados da Escola serão os que si acham marcados na tabella
sob. ou.  1 .

Art. 71. Pelas cortidiSes, ~lido:aios offhiaes, titulas e di-
plomas cobrar-Se-hão os emolumentos deel rados na tabella sob
ou. 2. •	 -

Art. 72. 0 secretario e Mos os demais em p razados nomeados
polo goyerno ou pelo director torão •Iireito á aposentação na
fôrma-fias disposieõos 11 a administrarão geral em vigor,

-Art. 73. AS licenças serão reguladas pel legislação commum
em vi gor.	 • .

Art. 74. Os certificados, titulas e diplomas serão conforme os
modelos orgentsalos pelo coneelho. e ,coar.

Art 75. Haverá um salto da escola que será de dous tamanhos
segundo as exigencias o da fôrma que resolver o conselho
escolar.
- Art. 76. Os aluamos poderão usar nos ateliers cem geral nas

aulas do exercidos praticos, blusas de trabalho. •
Art. 77. Durante as Orlas, com o -onsentimento do director

poderão ser post is á dispas ição dos alumnos que des ajem traba-
lhar a IgainOs salas do edificio da Escola ou de saUdependencia e
o material do ens i no da mesma.

Art. 78. O director será ouvido pelo governoo .em tudo que
haja, a rosolver Acerca da Escola.

Art. 79. A Escola Nacional poderá aceitar doações.
Art. 80. Os professares da Escola Nacional de . Balias Artes

gosarã,o das Vantl arenS estabelecilas, qu oato á aposentadoria,
para os professores das Escolas Superioros da Republica.

TITULO XVI

Disposições transitorlas

Art. 81. As primeiras nomeações para os cargos de profes•
sores serão feitas pelo governo, sobre proposta do dirsctor, in-
dependeade do (oncurso.

A r t • 82. Em roonlamonta o:-arai :0 :o pio roT;ell] ,k e o
deviduneate approvado psiu,..saverno peescoover-so-h ,"t !" aa -
ciosamente os dosares e alaribuiçr.sis n io director, fios professores
e dos emproe; dos administrativas na depon landa do directo?
da Escola Nacional.

Nesse regulamento será estebelecida a ontem dos traballio+''
do conselho escolar, determinando-se assues o ttribuiçõ -s precisa- .
mente ; serão firmadas prescripçães espociaes rolativemelit 1 ao
regime]] escolar; quanto á matricule de alltInno .:, freonenci
dos malas, oteliers, exercidos de estudo, ox tan e, co uma os, c e r-
ti:toados, titulosodiplomas-, pra elos o recampeneas e-p
proceitos de radiola escolar ; será d.ascrindnade a tt t iroza das
colleeções escolares e a norma do seu aprov,•ita mento para o
ensino ao servia° do pessoal enca.rregada dollss e d bioliothe't
serão mais e ,-tatnid as os prossrammas . de con o nrso par a pTovi-
mento , daseadeiras dos professores atractivos o as cond ! ções do-
contracto es pecial rie profe sores rara d a pais tudo, em sai amas
que dentro das tinia s geraes d astos estatutoo for noceos trio
distinguir e legalisar pra o bom andamento dos trabalha
escolares.

Art. 83. Una reg,n1 mento especial orginisulu pel a conselho
escolar a pprov alo pelo governo, indicará o moia pt .:1 ti is'ar
em execução os nose s estatutos de modo rri , os alarmos da
Academia d as Rellas Arte não eoj na proludi a-los.

Art. 84. O conselho superior' de bollas-art as organisará e
submetterit á a pprovação do m'aistro, da i;astmcoãe, pat a vina o
regimento das eXposiçõos goraes di-t artistas , /n a serão par eito
promovidas no a rtificio, ou nas dependencias n 11 oscol't especial.

Art. 85. Emqnanto não houver proPssoroe li mgrarlos part.
completarem a frorgan'sação do conselho sun orior de balias-
artes, funocionnrá com esse estradar o consolho escolar se alo
convocados para as suas sessões os membros honorarios que
forem nomeados.

Art. 86. Dos proCassares effectivos. da Acodamia das Penas
Arte s, o ssovorao destribuirá pelas novas (3 ilnren•ont,s
da Escola amtelles que mais convenham ao enleia() o proverá
as caleiras restantes como for molhormente aconentlisdo.

Art. 87. Ficam revogadas as dispa;Açõos em contrario.
Rio de Janeiro, 8 do Novembro de 1890 — 112)9j.nni a Constont.

Tab311a do3 vviientoR do mal di Mia Nr.ivul e Nu ArM a lü3- s3_
nán os clatuto3 09 muita o Urda il. 993 ts:a dan

Rio de Janeiro, 8 de Novembro de 1900. =— Benjamin Cons.ant:

Ministerio da Instrucção Publica, Cor-
reios e Telograp!ms

Por decreto da 12 do carrente. r& nornandi
o lento substituto da Escola Polytechnioa Dr.
Carlos Casar da Oliveira Sampaio, membro do
Conselho oir-actor la Instrnoção Primaria a
soem Iarst do District() Federal, ficando sem
atreito o decreto n te 14 de novembro findo tado
qual roi nomeado o Dr. Manoel Pereira Reis,
que o não acadima.

Por outros de 15 do mesmo !noz:
Foram juli lados as professoras Zulmira Eli-

zabet h da Costa Cirno como raspai:tilo° orde-
nado por- inteiro, Am a ia Justa. dos Passos
coellao o Silva 00111 to oe OS VOrleillbnItoS;O
professores Jorge Robart. - . ta Cesto edin o or-
detmolo proporciono] no temia oo sie servioo o
Frauoisco josá Gomes da silva com o respe-
ctivo ordeaado por inteiro; •

Foram nomondos De. Ra yrrann- !o M mieis°
da Silva prok-sar de agronomia da E.-oola
Normal, Drs, Augusto Ferreira dos Reis,

o José Joaquim do Queiroz,. de mathemati-
cas elementares em escola 'primaria do 2"
grão, Aureliano Esperança de Andrade Sil-
va da i a ,'scol publica da freguezti do Sa-
cramento, Pedro do Campos Penna da 4 a es-
co'a pnblica da froouezia de S. Chet: tn-
vão, Antonio Teixeira" •la Cunha Junior da 3"
~ala publicada feegnezin de Santo Antonio,
Pedro Manoel Borges da 5° escola publica d
reagir-via de Sant'Anne. Christian° Adclpho
Dos msart da escola publica da freguezia do
Espirito Santo, Francisco das Chagas Pereira
de Oliveira da 2' escola publica da freguezia
da Jacarépagmá, Ernesto Frederico Fraacioni
de Padua da 4' escola publicada freguezia, de
Sarit'Anna;

A g profeso,oras pira escolas publicas do
s'e Xo masonlino Julia Au gusta do Anda -de ca.
misão 4° da fregnnzia lo Jacareoa ,ná,
bina Laiza dos "Santos 3 . do fvezirezia de

inR t' o rla, Adelb Riilo casa de Ma"roa.s !melai]
?a frognezia- de Inhaúma, Maria Molinha
alad to da Silve ia la frezunzia da Lagoa,
•ulieta Fernandes da Costa 2' da fre,guezi t de
Iraja, Glsceria Bibiana de Gouvèa 24 da fre-

galena da Gavéa. Zulmira Dion3 rsia Pereira
da Silva l da frog,nezia da slavê t, Juba
Corte \redra ala Costa fia finTrZi'l do Paquetá,
Lerma .do Carvalho Cort es l a di foegnizia (In
Jacarepaoná, Julia, los Santos Marques la
110 CIMItn de Santa Cruz, Julia Canli
Desonsart, 5^ da freguezia do Eu _ranho Velha,
\ fiel tido de Carvalho Palmer 4° da fraga azia
do Engenho Velho

Para o so xo feminino Maria Francisca n lo
Azeredo Barros 1° da fregnezia de S. Chrie-
tovão, Leopollina da Mo 'ita C:Mim:arilos, da
Ilha do Oovornador, Constancia Soares. Drazil
de Arasio 3' aia freguesia flo Campo Grande,.
Delphina Nunes Teixeira r, a da fraga -,ria do
S. Christovão, Imiza Philomona, da Calha
Cruz 5a da freguozta da Gloria, Angela da
Rocha 1' do Curato •le Sant-a Cruz. 111 Iria
Bandeira da Trindade Silva i g la foe 2,1 as'a
lia intrauma,Carlinda Po naeco de xraujo 2a da
fr •gunia do lohmuna. A Sampaio VI-
amado Figueiredo itoOrt, C° III fra .seezia da

Glorias Onsflavo te Paul 1Reis 3" lo mas-
calino da fregnezia do Sacramento e Elmando
Pereira da Costa 45 ila freimezia da Gloria.
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SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio da Fazenda

Requerimentos despachados
Dia 13, de lurembre de aro

Eliza ela Carvalho Gonealves, pedindo pa-
gamento do vencimento que seu til) Ido not-
rido. J -ronymo Pinto Gonçalves. deixou de
receber no periode de I de novembro a 27 do
mesmo mez, na qualidade da praticante da,
Aleandega do Rio de Janeiro.— Pague-se.

Fereanalo João de Manje Palias, pedindo,
pele represent ante d a directoria, da Compa-
nhia S. Paleio e Rio de Janeiro, dispensa alo
p ' et/mento do solto proporeionel, relativo
transferenéia das apelices qu Icem de ser en -
ti ezuee aos em (mistas, pelo r sente de
in eine e-Irada ,visto já, ter a companhia pago
o dito selo pel.i venda da referida estrada.
— A iseneão requerida tem fun lamento ne
art. 10, tit. 18, do regulamento de 19 de mais,
de 1883.

E mesto José Maria de Castro, pedindo
reetituição de memoriaes.— Come requer.

Coronel Joio Josei Corrêa de Moraes, pe-
dindo a concessão de prazo afim de alcançar
do Ministerio da Agricultura reconsiderneo
do acto pele qual o dito mini-brio mau lou
que o requerente retaliasse 'a quantia de
25004 que emeheu como pagamento de ser-
viços p- esta+ s reta empreza do Aragua l a.

Dirija-se ao Ministerio da Agricultura.
José Lourenço Diais da Silva, p !ditado per-

missão p ira incorporar um banco cone a de-
nomin ção de Banco Impulsor de Angra dos
Reis, sob o regitnen do decreto n. 184 de 17

i •eielro e l tinlo.— Indeferido.
Dr. José Antonio de Souza Gomes, pedindo

• er	 a • •I• • TIO lhe comnetem, e ene ne-
cionida d companhia da Esteai, de Ferro
S. onebe e eio ai 4 .J melro, s ti-ern convertill
e n igno.es titules de 4 0/0, em ouro.— Defe-
rido.

Coronel .1i-evitem Sabinn Plres Selee,de e
outro. pia lind b que ás sia s mu h iree sm p -s-
e en titules dechiraterios mnatapio de ma-
rirem que lhes compete como 611ied do finado
4‘,-• em 	 remrata, José Ricard Coelha de
.Abreu.— Deferido.

eiervasio Pires Parreira, pedindo que lhe
sele paga polo Thesouro Nacional a impor-

• tencia de.seus vencimentes co-respondeste a
26 dl ,a do /lin de marco, em que esteve en-
sones de esteçeo agronomice de Cerniam iS.—
Não ha que deferir; •

Bacharel José Perreo de Gusmão Lima, pe-
dindo indemnização da quantia de 124. ia-

et Incei, das leiesagei • s eunplicante e de
eia eonbera, desta capital pira a de Sante
Cot eari ne.— Nilo tem direito no que rereier.

D. Luize Amen Zueny Devoto P Joequim
de Lacerda, co7no Meros das m enores Vfari
Balbina Pereira da Cunha e M iria Isebet pe-
reira Conbeeilhas do finado ~Dão de Pen-
g ite Initrem N d seta da P.-Moera Pereira
da Cunha, pedindo que ás referi-las menores
seeltn pissados titules decl eraterios do men-
t -pio de Inerinha que lhes compete.— Pas-
sem-se titules.

Maneel Joaquim Torres, incorpeirador de
Compunha, do Com:nardo Misto nesta capital,
pedin-le autoriençen para que a dita comua-

' D ulia sob orCanizada de corieorinidade com o
e. 161 de 17 de janeiro de 1890.—

ludeferido.
C p' Matinal Uchee Roirignes, pedindo

c .rti len do e infracto celebrado pelo capitão
Fraecieco Meedee da Rocha. como represen-
tante do governeder do estido do Amazonas.
com imo Pereira da Silva Mont eiro e Albert )
Joei Pimentel FI arernevae— Pé se.

Manoel Lurai:Ir do Neselinento e oetrtie
pedindo arrendamento ou a coeepes Mb;
zervies neeionnes que RO aeh am no Inger da.
mime-ele o •m PI,S do elo Brence, no ast -de

Amazonas.—In
gene 1 ma ce mies de A ett-teie Fienelea

peditido concessão par 2) atino: p •na
fabrido de Ioda a espade de ailecOS e de sa-

patos de lona com sola de r!orda .—rtepieirarn
provando o aliegado e nos termos do arte 60
do decreto de 4 de novembro de 1890.

Oliveira Oulmarãeseate Atei ro & Cisrnp.e José
Lobo de Castro, pedindo santorisação p na ex-
plorarem diamantes no ribeirão de S. Jo.é do
Batatal, estado de Minas Garacie.— Dirijam-
se á Inspectoria Geral dos Terrenos Diaman-
tinos.

Thomaz T. de Paiva, Araujo e outros, pe-
dindo que se declare si a companhia que pre-
tendem organkar para estabelecimentos de
trabalhadoras n as terra devolutas, que lhes
Piram concedidas, pólo ser legalmente con-
stituida com a entrada de 10 0/0 sobre seu cri-
pitai, inicia l .— O depoeito a re distar deve
ser reit') ate accardo com o decreto de 13 de
oatteiro ultimo.

terquiza Neiva, pedindo tres mezes de II-
eetio„ com ordenado, em promoção da que
se Relia goetui !o.— Concedida.

Alfretle Dillon, pedindo que lhe sejam pagos
os vencimentos a que tem direita coma secre-
t trio de ~fio de estath.tick commereiml de
Porto eleere, a conter de 28 de maio ultiam.

p igue-se
A liPi0 Telles de Carvalho, pdindo que se-

jam fixados os seus vendi:lentes, na quali-
dade 'te auxiliar do Diario Official.— Fixada
em 2:404 annuaes a gratificação que lhe
compete.

AmePa 11-1 idel, na T1111 . 114 de ac&onista
da companhia Estrada de FerreS. Paula e
e lo de Janeiro, pedindo que as aeolices que
n!sta (Nati fade tiver de receber pelo resgate
da mesma estrada deferira sejam convertidas
nor 1,211ROS titules do juro de 4 Vo em ouro.—
De:breio.

Dr. Francisco Altido Corrêa de Araujo, por
seu procurador o Dr. Sylvie Romero, pedindo
p teimemo do ordenado de juiz d direle. a
'meter de PI ale dezembro de 1885 a 23 de
julho  de IR9.—Detrt lo.

Companh a de efe'h 'tementes de Ci lado -le
tio de Janet e°, pedi-ri isenção de direitos
e luenelme pira os m ateriam necese rios aos
trabalhas prol iminaree á constem ei-id as obras
-a que a ;nsaa companhia ie frOpli.•••••
n'si i *4 8 '11^;1 n5 te 'leia 'n 'ate te is ir de isee-
ção de direitas de aceordo com a tarife; d h-
es u so ie •e• *# re Les dirigi a ta p3t1;;5.) ao Con-
gresso Nacional.

C impa hl» ingleza de V .Il.mas TransItinn-
Tio Ite I Crn3s Line, pedindo relevatelo
metia que lhe til imposta pela Tlessonintri a
do razoa ft Ce irá, par int:meei) do artigo
351, do coeformidede	 n o peragraph
calco do mesmo artigo tet Coneeli laçielee da
quel eeenr ore para o Tribunal do Theeettro
Nacional. qu • leio temeu coube emento do
mesmo renrso, por se ach ar perenvto. Rio
he que deeerir.	 '

Dr. Deminges J ty Mn:ateira, peei-aio que
'ao Mein d editret rio do v encimento de in-
a tei i Iad 3, (rui peru ib e se tuldicion cen an
3 manos, 10 mezes e 11 dias de tetup de ser-
viço.— Deferido.

IIinisterio do Interior

Por poderia de 15 do corrente Te9Z. con-
cedeu-se Pcença, ao Dr. Francisco Regia de
Oliveira., ex-ministro residente em Medrei.
;eira acceitar a nomeffIo de Greta Cruz de
Ordem de Isabel a Catholica, com que foi
leraelado por Sua M igestaile a Rainha Re-
gente de Ilemenhi, em attene,ão a serviços
prestadoe no exercido laquelle cargo, e usar
das respectivas insignias.

MIM1.0.0

Expediente de diz, 9 de dezembro de ISCO

iteenfren-se o recebimento do officio em que
o adadão H eu iene da Silva Coutineo comova-
- 1 nu ter assumido no dia 20 de novembro ul-
timo, o goveruo do estado do Espir ti santo
tia qo die/wie do 2° v ice-governador, viste
ter adoe.edu o 3. Dr. Coestnnte Gemo So Irá,
na 3 a 3 a( bit vi e ti exercic!o.

— COunnun'e	 sim) 1 0 seareterio
lo que o Ministerio	 F izeuala foi transe

mit ti lu, em copia para oe fine eonvenient s,
o (dileto de 4 do corrente mez solioitaudo

ordens afina de sor pega no Thesouro Necionai
ai ,bet mim lertvicisco leop i's Alie a qui titi t de-
vida pelo serviço tacbeeeraphieo e de re facção
•les tio ietes correeliteelente ao tempo decore
ride da l a sessão p:ep *retorta em nevembro
até a:incita (leia, na ferina do contracto cele-
brado com a mesa do Senado ; bem assim que
de ora em diante !iate sobre e.ite aseivepto
dirigir-se directamente ao referi to ministra°,
,a caia dispueiçlo foi 'inste o credito de
30:00/3 enneignado no acta ex -reboe, pira
impres83s e publiceções debat n verba
—Secretarie do semeio. —Fez-se comuni-
cação identica ao I n eeceet ¡rio a le amare
dos Depitadosecom reina.) no officio de 3 do
coerente mez„ d ciar:indo-se que á illepesição
do 'MI -i ' icei° da Fazende foi posto o eidelo na
importenria de 32:650$. elo ore-Ido de á6:6.50$
consienado para igual fim na verba—Secreta-
ria da C /mera d.e ta nauta los,

teclarou-s ao eirector gene da Ase
sieteneli Me . lice-Leg a l de Alienados que o
Min steci do Interior resolveu animar ao
ilempielo Secionai, C')R1 os teanInI n ta Compro-
heald is entra a rua Ithp.nniri ia. a elo /13.-
nora! Severiano o o Reeolhenento ile eanta
Theroza

'
 o edifício sitia do na primeira dile

, ameneioad .s ru se cuja eotiztrueç'io começou
a expensas da Santa Casa da Miserieordia
antes de effectnerese R. venda daquelies ter-
renos no antigo minist 3rio •le imperi i.—Diri-
giram-se aviAs ao M'nist..rio Fazes-lia e
ao engenheiro Francisco Joaquim Bathen-
coute da Silva.

—Solicitou-se a expedição de ordens:
Do Ministerio da Guerra para que seja o

do Interior iniletnnisailo da quantia dp 124078,
importaneia de quatro medalhas de distinc-
ção de 23 ceasse, reqn' eltedas por avisos
• agnelle ministerio de 2 de fevereirceç! do
abril ultimes ;

Do di Agricialtnra pari que tambem geie
iii !em:deado o do Int red da quantia de
Mete em que impor-teu a fre'll lira de dis-
ti !Mo 'lia ls classe, r quisit-da em aviso de
7 de jtil eo

M . nisterio mia P rata In:
Aim de qit - se in-lemiii-e a ai dl Moe.le

da quantia de 70$3?8. em que importaram
illa is medelbas de dietineção 	 laela,4m3 e

dl' 2. que, em viten le de requisição
iii Ministerio do tin irler, foram cunhadas
naquelie esta' ielec- me e ;

—Par a que se paguem:
As gr:sede-10es vencides no mez rio no-

ve:ratam ultimo pelo pessoal emprega-to no
semeço evraordinario da exp el tçlo de im-
pressas destinados ao praline reameeamento
geral da populção de Republica

A quantia de 5:761$7?0, importando do
fornecimento,: feitos ao 104104 da Ilha
ilren lo, ao ilesp . til de Santa Berbere e a
anua  das enfermai	 fiuct uantes.

Diz to

Autor'sou-se o eneledo extranrdinado e
nVni-tro plenipotencierio do Brasil em Paris
a contrectar para o airviço da secçã,o das
mulheres, no Hospício Necienal, 15 auxiliares
de enfermeiras que tenh im pratica do trai-
tainento de aliene loa,. declarando-se-lhe
que o Ministetio do Intel toe remi tsla do da
Fazenda providencie no sentido de que na
delegacia do Tbeeouro Nadou-ai em Londres
tique á disposiçã,i, do mesmo ininkt ro a quantia
necesseria atina de ()morrer á desp iza com
tu pau geias e aiirlas de custo. Dirigiu-se
aviso ao MinWerio da Faz .,nda.

—Declarou-se:
Ao Dr. Francisco Auznsto Pereira Lima

qu 3 o Ministro do Int ,110P, Inteirado, pela
eommunicakzio que lhe itrigu e-ia vii ile"mele, ;mo, rean imes,' • polo irovernador
estado de Minas Gemes em officio .1e 1 elo cor-
rente niez. de en a se acha extieet i a epid mia
diveriola na eirlaela mie S SIVenstião do !en-
raizei agradece na serviço* a lia	 ata : t e me: te
prestou na. qu •ti ia h. de me ien incumbido d
trai /mento doe indieentes accomfuettila, da-
quelha enfermidade



Soxta-reih 10	 , DIÁRIO •-OFFICIkL	 Dezembro L1890 E5S613

Ao director da Casa de S. José o requeri-
mento de, Catherine Isabel de Macedo a re-
speito dos menores Antonio e Francisco de
Macedo, os gimes. pela idade • que teem, não
podem ser edruittidos no Asyló de Meninos
Desvalidos, conforme solicita a peticionaria

Ao juiz de paz da parochia da Candelaria,'
-paro ser registrado, o termo de obito de José
Aniz dos Santose fillecido,a bordo do pitada,
nac i ónhl A inazone's ; •	 '

Ao Conselho da Intendendo Municipal,
para tomar . Da consideração que merecee a
petição em que diversos commerciantes desta

-pit 'I solicitam o fechamento aos domingos
:de todas as cisas commerelaes, inclusive as
toesernos, do meio-dia ein deante;• • . • :-

Ao tenente-coronel Dr. 'Luiz Mendes de
More es, o decreto do 6 do corrente mez. pelo
qual foi nomeado para o cargo de governador
do .eistado de Sergipe.

•Requisitou-se ao Ministerió da Fazenda a
expedição rie ordens

ParcS •qu'es se indemnizem :
•Ao Ministerio da Guerra a quantia de 1:440$

quo despendeu com o pagamento do alueuel
do reboco:dor Ajudante, contractado de 1 a

•8 de agosto ultimo, para fazer, por , parte da
Fortaleza de Santa Cruz, o serviço cie lati-
moção ás embarcações procedentes dos portos
• efeceionados ou sujeitos , de cholera-morbus ;

Ao director. geral .de Assistencia Medico-
legal, de aliena, los a do ,942$955, •importan-
ele, de_ despeiae ;por elle ; real ieades ;

Afim de *que se •paguem,
A José Antonio .Diniz a quantia de -180$,

importando:aio aluguel, relativo ao mez de
novembro ultimo, do urra bote empregado no
serviço de conduccão de varioloso3 para uma
das enfermarias Ructuante3

A João 'da Costa Bandeira a quantia de
367$741, importencla 'da gratificação, na
razão . de • 150a mensaes, correspondente ao
perjúrio decorri lo de I de junho cia-14
agosto (Indo:min que serviu de •ariminiatrador
das ciaras do Instituto Nacional de,Hvgiene

. Para que no Thesouro Nacional. polo cre-
dito de :que trata o decreto n. :55 de 16 de
setembro ultimo, fique á disposição do mesmo
Minieterio mis a quantia de 20.003$000,
afim de occorrer á despeza com o preparo, na

láprensa NaCional, dos impressos necessa-
rios aos trabalhos do segundo recenseamento
da população da Republica. Deu-se conheci-
mento ao administrador da Imprensa Nacio-
nal.

Solicitou-se do Ministerio da Guerra pro-
videncie a fim de que seja remettida á In-
spectoria Geral de Ilygione, conforme eáta
solicita, uma collecção completa da revista
do Observatorio Astronomica, a qual é nece -s-
sada para consultas e estudos demographicoe.

' •
Dia it

Communicou-se ao Ministerio da Fazenda,
para os devidas effeitos, que o escripturario
da, Alfandega da Capitel Federal Augusto
Casar de Barros, na qualidade de subdelegado
de policia en1 exercido no 1 0 districto da fre-
guezia do Engenho Nevo, foi nomeado presi-
dente da 0001111133ãO, censitaria do referido
districto no proximo recenseamento da po-
pulação.	 1

-- Declarou-se
Ao Conselho de Intendoncia Municipal, em

solução do officio do 8 do mez passado, Toe
fica autorleado o contracto que pretende co-
leerar para prorogação do prazo da concessão
feita á Companhia Ferro Carril de Cachamby.
. Aos presidentes das commissões censitarias

do 10 districto das freguez ias do Sacramento,
Engenho Novo e Jacarepaguá, -e da do Cu-
rato de Santa Cruz que, pelos avisos de 5 do
corrente mez, estão os mesmos presidentes
autorisados a designar os tres cidadãos que
devem completar cada uma daquellas com-
missões; o ao segundo• outrosirn que, á vista
do disposto nos arts. 9°, n. 2 o 18 das in-
struções de 12 de agosto ultimo, compete
á counnissão'censitaria propor o numero d.e
agentes recenseadores e a respectiva gra-
tificação;
'Ao cidadão José Manoel de Novaes Ma-

chado, nomeado presidente da comuaisaão
censitaria da freguezia de lrajá, que o Mi-
nisterio do Interior ficou sciente, pelo officio
do mesmo cidadão de 9 deste mez,de que, por
motivo de inolestia, passou a presidencia, ao
segundo supp lente da subdelegacia de policia,
em exercicio, Alfredo Boyd. Deu-se conhe-
cimento ao director da Directoria Geral de
Estatistice.	 -

— Requisitou-se ao Ministerio da Fazenda
a expedição de ordem:
r Para que se entregue ao director da re-
partição de eetatistica do estado do Rio de
Janeiro a quantia do 600$000, afim de oecorrer
ás desp-ezas com o transporte dos impressos
necessarios aos trabalhos do proximo recen-
seamento da população. — Deu-se conheci-
mento ao governador do dito estado.
. Para que na thesouraria de Fazehda do
estado do Rio Grande do Norte se pague a
ilivida de exercireio findo na importancia total
ae 173$500, de que é credor Antiocho Aprigio
de Almeida, proveniente de diversos objectos'
fornecidos ao paliei° dó governo.— Commu-
nicou-se ao governador.
: —Transmittiuese ao Ministerlo da Justiça,
para tratar de assumptos de sua competencia,
o officio do governador do estado do Rio
grande do Sul, detido de 21 de novembro
ultimo, ao qual acompanhou um memorial
da Junta Municipal da Cruz Alta, pedindo que
as multas impostas por juizes, 'com excepção
das provenientes de-infracção do posturas, se-
jain arrecadadas pelos cofres federaes, á.cujo
corgo ficará o pagamento das custas judiciaes
mos processos em que decahir a promotoria
.publica.—Deu-se conhecimento ao governador
do referido estado.

Inspertarla Geral de litygiene

. -Expe4onte do dus j de doze.nbro 01890

Ao Sr. Dr. presidente do conselho da -In-
tendendo Municipal, pedindo-o ealçainentó de
que carece a rua do G :neralCaldwell,esquibit
da do Barão de S. Felix.

Ao mesmo, pedindo vistoria para o predio
n. 178 pa rua da Saudé;	 -	 •

Ao Sr. presidente da Companhia de S moa-
mento do Rio de Janeiro, communica iodo que,
em resposta ao officio do 25 do novembro, em
o qual essa companhia solicita desde já au-

mento do pessoal para o serviço de limpeza
da lagoa Rodrigo de Freitas, resolveu esta
inspectoria não acceler ao podido, por não
julgar preciso o referido augmento.

Aos empregados da limpeza publica, pedindo
para que sejam retirados os montes de terra
existentes nas ruas General Caldwell, Barão
de S. Felix e General Pedra.

Requerimentos
Balbino da Silva Ramos.—Estando satis-

feitas as disposições regulamentares, passe-se
a licença.

José Alves Vieira Lirna.e-Apresente do-
cumentos de que trata a ultima parto do
art. 75 do regulamento sanitario.

Izaias José Cavalcanti.—Não ha que de-
ferir: o actual regulamento sanitario não co-
gita de licenças para a venda de substancias
alimenticias.

Dia 2
Ao Sr. Dr. engenheiro fiscal do governo

junto á companhia City Improvements, com-
municando ser inconveniente p ira a sande
publica proceder-se á excavaçõe3 durante a
estação calmosa, mesmo em subirbios.

Ao Sr. director do Archivo Publico Nacio-
nal, remettendo o relatorio do processo de
.conservação em es talo natural, e fructo do
tomateiro, invenção de José Joaquim Car-
,doso.	 •• Requerimentos

Theophilo Corrêa de Carnargo.—Indeferido,
á vista da informação do Dr. inspector de
de hygiene de S. Paulo.
' Alfredo Pinto Ribeiro.—Entregno-se, pas-
sando o peticionario o competente recibo.

Do mesmo.—In leferido, por contrario ao
regulamento (art. 67 condição ia); isto é,
não declara a municio %lidada ser necessaria e
sim de utilidade publica.

S tbino A. A. M. de Lemos —Registre pri-
meiramente o sou titulo.

Dia 3
Reuerimento;

Antonio Joaquim Ferreira M ochado.—Prove
a necessidade de uma pharmacia, na locali-
dade; com attestado da Intendendo, Muni-
cipal, conformo exige o regulamento sani-
tono.
• Mathias José Fernandes de Sá Junior.—Sa-
tisfaça a exigencit do art. • 67(l a condição) do
regulamento sanitario, p.ri, provar a necessi-
dade da pharmacia na localidade.

	

. •	 Dia: 5
Ao inspector de hygiene do estado de Minas

Geraes, coinmunicando ter o Ministerio do
Interior resolvido concedor o proso do um
armo, afim de habilitar-se Roque Lopes Cat-
tete, com pratica de arte dentaria, e poder,
durante esse periodo, exercer a sua profissão
no municipio de Cataguazes desse estado.
• Aos emprezarios da limpeza publica, pe-
dindo lavagem e desinfecção duas vezes dia- -
rias no mictorio existente na praça 'da Repu-
blica,, em frente á rua do •Senador Euseb'o. •
' A' lutem-lenda Municipal, reclamando con-
tra a falta de limpeza no mictorio ultima-
mente assentada na praça da Republica, dei
frente 'á rua	 Senador Eusebio.	 -

Requerimento de Pedro Ribeiro da Silva.—
Estando cumpridas as disposições regulamen-
tares respectivas, passe-se a licença. •=

Dia 6
Requerimentos

Malhas José Feraandes de Sá Jiiniore-
Junte-se á outra petição do mesmo preten-
dente, que . teve despacho para apresentar
atestado da intendendo, de ,accórdo com a -
la condição do art. 67 do regulamento saui-
tario.
• Jos.) Alvos Vieira Li niaiApresente do-
aumentos do que trata a eilti-na parte do
art. 75 do regulamento eanitario.

Eduardo Argenti.—Ao Dr. director do La..-
boratorio Nacional de Analysee, para exa-
minar. • -

Ao governador do estado do S. Paulo que
deve cessar o abono da gratificação arbitrada
ao Dr. Thomaz Catunditpor identico serviço:
e que, era virtude do aviso lie 30 de setembro
ultimo, era paga na thesouraria de fazenda do
mesmo estado ;

Aos presidentes das commissões censitárias
das freguezias da Candelaria, 2 0 districto da
de Santa Rita, 10 districto da de Sant'Anna,
1 0 e 2° districtos da do Engenho Velho e das
fregnezias de S. Christovao, Gloria, Logdo,
Inbauma o Pequiá qu e , pelos avisos de 5 do
corrente moz, estão autorisivlos ós mesmos
presidentes á designar os Irá cidadãos (lu
devem completar cada uma daquellas com-
missões

Ao presidente da commissão censitaria
freguezia de S. Christovão ter sido approvado
o numero e a ,grati doação dos, agentes  recen-
seadores, que nropoz a dita commisaão para o
serviço do proximo recenseamento;
•Ao inspector geral do hygiene que fica

autorisado, conformo solicitou, a aproveitar
para o seryiço de desinfecção no hospital de
Santa Barbara a estufa de Geneste de Here.
cher que se acha no deposito dos carros da
Assistencia Publica, en.iiindo à seereteria de
Estado o orçamento da despeza com o custeio
do mesmo serviço; e communicou-se ao refe-
rido Inspector que se recommenda ao enge-
nheiro Francisco Joaquim Bittencourt da
Silva orce a despem que se teça de fazer a
fim -de eer inetallada a estufa.—Dirigiu•se
aviso ao mendo'nealo engenheiro;

Ao governador do estado "do Piouhy que
fica concedido o credito de 500, que solicitou,
por telégramma do 6 do corrente mez,
fim de °ocorrer l despeza com a obra de que
carece o pelado do governo.—Deu-se conhe-
cimento ao Ministerio da Fazenda.

_. 	Remei teram-se:



e aia leia do parto ilts Uagõas, trani-
mittiado vira inaermar o repierim anto no
Tial a Companhia Pernamblic tua da Navent-
ção Costeira por Vapor, cia vista do que alie-
ga, solicita sor isenta do pagar praticagoin
por não utilis ir-se dos serviços desta.

— A capit .na do porto do Maranhão, da-
caseando que sãe coneed dos quAre mez..s do
licença a HeraAydor de Miranda NU,cli ido,
para tratar de sua sande onde lhe convier.

Ministerio di ln zenta, sol i citando pra
Thesouraria de Fazenda de Sant 1. Ca iharina,

por conta do actual exercida, os seguintes are.
dit .s: — Hoep Laos 47Sti O — M..teria1 de
constrivição naval — 19$000.— Communicon-
se ao governado de Santa Catharina e á
Contadoria.

Ao Qaartel General da Armada, approe
vando o termo n. 1 lavrado a bordo do encou-
raçado Rio Grande para dar despeza ao com-
missario Luiz Emílio Bellard de diversos ob-
jectos julgados inuteis.

A' Contadoria da Marinha, autorizando-a
a mandar pagar a Maria Essencia Contreira
os vencimentos que se ficaram devendo a seu
fallecido marido, o mestre de 2a classe Anto-
nio vieira.

A' mesma, autorizando o pagamento das
contas apresentadas pelos periodicos O Pai'
e Gazeta de Noticias, na importancia de
rs. 54$120, proveniente de declarações feitas
pela Capitania do Porto do Rio de Janeiro,
em outubro ultimo.

A' Intendencia da Marinha, autorizando-a
a mandar entregar ao vigario da Igreja
Matriz de Nytheroy os objectos do culto reli-
gioso pertencentes á capelas da fortaleza da,
136a Viagem que axistirern no Almoxarifa.do.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

2° tenente honorario da armada Creon o
de Castro Ferreira Chaves.—Não tem togar -
o que pede.

Vale amo Domingos Alves da 'Araujo.—
Corno requer.

Ministerio da Guerra
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Jose Caetano de andrade.—Sim.
Amacio Urbano da Silveira e Antonio Ro-

drigues Curdoso.—Passe-se a licença.
Dia 8

Com data ele 10 do novembro do corrente
anno, o Sr. Dr. Inspector Geral de Hygiene
expediu aos pharmaccuticos desta repartição
a seguinte circular, que torno publica para
conhecimento dos interessados:

Constando-ma que existem á venda, nas
drogarias, especialidades pharmaceuticas não
approvadas por esta inspectoria, recommen-
do-vos que intimeis os donos dos referidos es-
taly. leaimentos a cumprir o disposto nos
arts. 03 e 80 do regulamento sanitario, dentro
do prazo de dons mexes, além do qual fiearão
sujeitos á pena carminada no art. 89 do
mesmo regulamento, a contar da data da in-
timação.—Dr. Agostinho Tosd de Souza Lima.
—O bibliothecario archivista, Dr. Pires de
Almeida.

Requerimentos
Vicente Werneck Pereira da Silva.—Re-

mettaase com a amostra, para sor analysada,
ao Dr. director cio Laboratorio Nacional.

Joanuim Brito de Arruda.—Apresente do-
cumentos que attestem det Atiladamente o
temp e o Ioga' em que adquiriu as habilita-
ções precisas (art. 67, 2a condiçã,o).

Ministerio da Justiça

Pela Secretaria de Estado dos Negocias da
Justiça, em 18 do corrente, passou-se diploma
habilitando o bacharel Enéas Gaivão ao cargo
de juiz de direito.

mou a do jatar do torne da Faxina, que ha-
Via condemnAo a ré á prisão parpetaa coai
trabalho, por crime de parricidlo.

—Autorizou-se o general cornmandante
Brigada Policial desta capital a mandar aver-
bar no livro moetre da mania eri,ga,da,
serviços prestados pelo capitão Anton i o Eva-
risto da Rocha e constantes da certidão que

remettida.
—Itecaininendou-so ao Dr. chefe de policia

desta capital que providencie afim de que as
quantias arrecadadas das bancas do jogo, até
hoje consideradas bens do defuntos o ausen-
tes, sejam recolhidos directamente ao The-
souro Nacional, pelo thesoureiro daqualla
repartição, para serem classificadas como
receita eventual,. de accordo com o que pro-
poz o Ministerio da Fazenda, em aviso de 16
de setembro ultimo.—Deu-se conhecimento
ao Ministerio dos Negocios da Fazenda.

Declarou-se ao general curnmandante
da Brigada Policial, em resposta ao ()Meia
n. 579 de 24 do corrente, que os vencimentos
dos officiaes e praças daquella brigada, mar-
cados na tabella que baixou com o decreto
n. 958 de 6 do corrente, devem ser pagos da
data do mesmo decreto, devendo ser feito, a
contar do presente mez, nas eompetentee
folhas, o desconto de dous dias de soldo dos
officiaes para o montepio obrigatOrio, con-
cedido pelo decreto n. 956 de 6 do corrente,
sendo um dia a titulo de contribuição e outro
de joia, esta sómente durante os doze pri-
meiros mens.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 17 de dezembro de 1830

Bacharel Eustaquio Primo de Seixas.— O
decreto de 14 de março deste anno não tem
effeito retroactivo.

Antonio Gomes de Carvalho, preso na mas
de Ouro Preto.—Indeferido.

Ministerio da Marinha

Nomeou-se o COMIDiSSIr10 de 3e classe Fran-
cisco Alves de Paula para exercer interina-
mente o logar de almoxarife do arsenal de
marinha do estado do Pará, percebendo, além
do soldo de 511,1 patente, os vencimentos mar-
cados para aquaile cargo na tabella annexa
ao decreto n. 745 de 12 de setembro ultimo,
sendo dispensado da prestação de fiança.

Prorogon-se por mais tros mezas, com nr-
tade do ordenado, na farina da lei, a licença
concedida, em 10 de julho ultimo, ao almoxa-
rife do arsenal de marinha da Bahia, Pedro
Gomes de Athaydo.

Exp2diea1e do dia 17 de de:e:nbro de 1310

— Ao Quartel General, determinando que
sejam elogiadas em ordem do dia, as prsçÂs
que tripulavam o escalar da c inhonaira Ca-;
nnnea, mandada em soccorro do boto da tra-
fico do porto que virou-se no mar, na tarda
de 5 deste moz, em vista da pra:apta:Ião com
que acudiram ao catraeiro e ao cabo do e .1"-rN
de marinheiros naciannes, que no mesmo bota
regressava á escola naval.

— Idem, recornmendando saia desembarcado
o machinista naval Justiniano Piquet, encar-
regado do serviço das torres do Riachuelo e
nomeado outro machinista para o mesmo
log,ar.

—A' directoria da Es mia Naval, declarando
que são concedidos tres mezes de licença,para
tratar do sua sande, ao aspirante Theodoroto
Henrique de Faria Souto e que proroga por
tres mezes a que foi concedida ao alumno
Joaquim Anatocles da Silva Ferreira.

— Ao Quartel General, declarando que por
decreto da 16 do corrente o capitão de fra-
gata Francisco Forjaz de Lacerda é nomeado
para o legar de inspector do arsenal do ma-
rinha de Pernambuco, sendo, por decreto da
mesma data, exonerado o ()Ciciai de igual
patente Felinto Perry. —Communicou-Se aos
governadores de Pernambuco e Pará.

Ezpeliento do dia 10 de dezembro de ano
Ao Sr. Ministro da Marinha, remettendo,

para que se dienes tomar na conaideração que
merecer, o requerimento em que o alferes
reformado do exercito Luiz Firmino de Souza
Caldas, allegando ter assistido ao combate
naval de 17 de dezembro de 1851, pede que
se lhe confira a medalha armada por decreto
de 1 de abril de 1852.

—Ao governador do estado de Sergipe, ap-
provando o contracto polo qual o seu ante-
cessor elevou a 1:200$ a quantia de 800$ an-
nuaes, Porque estava alugado o prado per-
tencente ao commendador Candido Prado
Pinto e em que se acha ostabelecido o lias-
-tal militar a cargo do 33° batalhão do in-

fantaria, visto achar-se justificado o aug-
m-rato desta despeza pelos accreschnos e
inani iramentoa feitos no dito predio por seu
psoprietario.

Thasouaaria de Fazenda da Paraná, de-
claraado que ao chefe, aj lidar] tos, auxiliares
e medicos da cornmissão estrategica do dito
estado devem ser conservadas as gratificações
espociaes que lhes firam fixadas no aviso de
4 de novembro da 1888.— Communicou-se á
Contadoria Geral da Guerra.

Ao director do Arsemil de Gu erea da capi-
tal, declarando que é prorogiulo por maie 90
dias, sendo esto novo preso improrogaval,
contracto celebrado par ess- Directoria cora o
Dr João Carlos Leopoldo (1. de Grenkis para
a compra do ferro velho existente nesses:ír-
senil e na fortalez t de Senta Cruz, ma o, eta
projectis quer em canoas, c)nsidéradpa ima
preetaveis.

—A' Repartição do Ajudante Garrarei:
Nomeando o 1° tenente do arti filaria Eu-

genio Bittencoute para exercer temperaria-
menta o cargo do instructor adjunem da,
Escola Geral de Tiro do Campo Grande,
emquanto se achar em cominissão na Europa

Expedinne do dia 15 de dezembro do 1390

Soliciteu-se dl Ministerio da Fazenda a ex-
pe ação de ordem, para que sejam habilitadas
as Thesourarias do Fazenda,
D. tado de S. Paulo, com as seguintes

quantias:
De 1:0a3$ para pagamento da ajuda de

custo arbitrada ao bacharel Ignacio Maranhão
da Rocha Vieira, nomeado juiz de direito da
comarca de Oeiras, no estado do Piauhy;

De 142$ parta pagamento da ajuda do custo
arbitr ida ao bacharel José Manoel de Aze-
vedo Marques, nomeado juiz de direito da
comarca de Franca, no mesmo estado.

Do estado de Pernambuco com a quantia de
100$ para pagar o primeiro estabelecimento
do ha tare! H elvecio de Carvalho Gomos Gui-
marães, jaiz municipal e de orphãos do termo
de Cabrobia, nó mesmo estado.

Para que se pague no Thesouro Nacional a
despna feita durante o mez de setembro pro-
xirao findo, com o material da casa de Deten-
ção, na importancia de 7:848$415;

Pela Theeouraria de Fazen ia do estado do
Paraná a ajuda de custo de 630$ arbitrada ao
jiaz de direito Ernesto Dias Litrangeira,, re-
m )vklú da c:amarai de Guarapuava, no mesmo
es'alo, para a de àtte ihé, no Rio de Janeiro.

Deu-se conhecimento ao governador do es-
ta E, do Paraná para que seja indemnis trio o
caailão José Gaspar da Cunha Brito, admi-
nistrador da Casa da Detenção desta capital,
da quantia do ayys, em que importaram as
desaczae de prompto pag imanto por elle feitas
du sante o MeZ do outubro ultimo.

ais: tirair-se
Ao goneral command inte da Brigada Po-

lia i da capital Feaeral o requerimento da
Co npanhat de Terrenos e Construcções, afim
de ,azor com que seji. pela supplicante la-
yr elo um termo, declarando que acceita a
traneferencia, do contracto do vadio n. 36 da
Pra p. do Engenho Novo, onde Se acha func-
cio l'Indo o 30 posto policial ;

Ao governador da estado de S. Paulo, para
a devida execução, cópia do decreto de 22 do
eorr arte pelo qual foi perdoado a Maria Rosa
Victarina o resto da pena de 20 ramos de pri-
são com trabalho, sentença proferida pelo
Trib mal da Relação daquelle estado, em
Recorda.° de 16 de abril de 1878, que refor-
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o inst ruct( r geral capitão Franoisco Pinto de
AraUi0 Correia.— Communicou-se ao ceai-re-
mando geral de artilharia ;

.0 I° cadoto do 10 batalhão do infantaria
Siimuel Alexandre . Pereira para auxiliar o
serviço do escripta na .bibliotheca do exer-
cita.

• Concedendo as seguintes 'lenços:*
Aos atinamos da 'Escola, Militar da capital

Augusto Felino • Pereira, Aleitai) G. da
silvoira e Benjamin Constant 'Junior, a este
por Aros inezes e Aquelles por dou 3 para tra-
tamento de oaude.	 .	 .
•Para se inotricularem nas escolas militares

no onno proxiino vindouro, si houver vagas
e satisfizerem as exigencias regulamontarea.

Esteola Militar da capital— Cadete Elias Mon-
teiro Carneiro da Cunha o paisanos Absalão
Henrique Mendes Ribeiro, Arnaldo Leopoldo
Mulinelly," João Gonçalves de Qaeiroz, José
BJVC, .10Sé .: Carlos Simões da Silva e Timo-
tonio de Barros Carvalho.

Escola do Ceárd — 2° sargento Jeronymo
Joaé 41a, Cuilia Gulmarãos, aos cadotes Ipeacio
.Bento Luiz Forrar, João Francisco Filho,
Luiz Angery de Salada e °legado -Rodrigues
Balneia, soldados Joaquim Mano I da Fonseca.,
e Lenidas do Souza Magalhães, paisanos
Durv. da Silveira Pamploea, Joaquim Mon-
teiro Gondina Raymundo da Silveira Gomes,
Antonio Deolindo Mendes .Souza e Pedro da
Costa F.onseqa,.

kscola do Rio' Craixde do f.Sid —. 1 0 cadete
Gasparinn ".Pereira** da Silva . e paisanos Ar-
lindo José de Coroai ho e Feroaredo Coelho da
Silva, Jorge de Carvalho e Aatolpho Costa_
Mattos.	 .	 . .

Mandando:
serviço deste ministerio -ao estado do

Rio Grande do sul, -onde se demorará apenas
os dias precisos para o desemoentio deste ser-
viço. a capitão do 1 0 regimento de cavallaria

• Bonifacio da Silva Telles;
Incluir no, Asylo do3 Invalido da Patria o

sargento varo-mestre do 7° batalhão do • in-
fantaria Adolpho Joaquim do Livramento,
conforme requereu.	 •

-
Dia 11

AO Sr. Ministro da; Fazenda, declarando
que, tendo este ministerio resolvido mandar
á Aliem , nha o capitão niedico*de 4a classe
do • exercito Dr. Ism gel daIst.oélea estudar os
curativos da terle 4rcialóse• descobertos pelo
Dr. Koch, digne-se providenciar para que o
mesmo medico sejam pagos na Europa, além
(loa vencimentos que lho competem e Constam
da guia que deverá apresentar, mais a grati-
ficação -especial de 400$ mensaes calculados
ao cambio . de 27 poucos por 1$000.—Determi-
nou-se á Contaria Geral da Guerra fosse aba-
nada ao respectivo medico 11, quantia de
2:000$ para pagamento das passagens de
Ida e volta.

—Ao Sr. Ministro do Interior, communi-
condo pio o r. ganeralissimo chefe da Go-
verno Pr - vaso sio resolveu condecorar com o
habito . 1a nrolom de Aviz o major do corpo de
erigo,nh ires Iro-meneio Serzedollo Corrêa e o
alferos do 40 batalhão de infantaria Carlos
Oco ino •ia S : leat Santiago e rogando se digne
p eoinulgar os competentes decretos.

—:eo Consolho Supremo Militar, rernelten-
do, nua anal tti s seu poreaer, o3 papeis rola-
tivo3 A Mn :nita .do commandante do 12° ba-
talhara da liV'ent iria—Si pólo fazer parte do
conso'ho de averiguação o commarrlanto da
compo o llia, lo ,jostifloante, no caso especial
de exist r entra alies laços do parentesco.

ao director geral de °broa Militares,ale-
ciar-Indo que fica o tenente•coronel do corpo
do an gonliebe s Modestino Angoisto da Silva
Martins encorrega do do organ'sar e apresen-
tar a este ministorio, com a m .xinart urgencia
um projecto para a construcção do Hospital
Centoel uno deve ser e rigido nos terrenos da
rua dó Joclaoy-Club, ultimamente adquiridos
pelo governo.

—Ao director _da Contadoria Geral da
Gnoma, deel irando que deve ser abonada a
quantia do 100$030 mensaes para aluguel de
casa cada lua dos commandontes do3 corpos
desta guarnição que não tem casas nos quar-
teia, paganloso o aluguel da casa °ocupada
pelo coronel Estevão José Ferraz até 31 do
coerente mez.

—Ao commandanto .da Escola Militar da
capital, concedendo - licença ao atuamo °dila
Serra do Lago para prestar exame vago de
francez.

—A' Repartição do Ajulanto General no-
incitado:

P ara servir .nos •conselhos do . guerra ao
major' refoiMaalo do exercito Booventura Lei-
tãO do olmoida.

Pura exercer o cargo do picador do 1° ro-
Oriento do cavallaria o capitão honorario do
exercito Marcolino Ralrigues • da Costa.

•Exonerando, conforme poliu, do cargo da
secretario do commando geral de artilharia; á
tenente-coronel António Francisco Doado, o
nomeando para o dito cargo o tenente-coronel
Luiz Gomes C Moira do Andrade rpm é igual-
minto dispensadodispensado do alomba) adjunto -inte-
rino da; comrniasão de melhor invento do ma-
terial do guorra., sendo nomeado, em substi-
tuição, o- coronel Antonio José Maria Rego
Janior.	 *

Concedendo troa mezes de.liconça ao te-
nente do 1 0 regimento da cavollaria José Ole-
gado de Almeida Moura e aos alumnos da
Escola Militar da capital João B aptista Sobrão,
José Soares Pereira Junior e um - inez ao
1° tenente do artilharia Loonidaa Banido de
Mello.	 •

Mandando contareomo tempo do ,serviço ao
2° cadete 2° sargento do 3) le ¡talhão de ar-
tilharia-José Pinto de Carvalho o periodo da-
Corrido de 22 de setembro do 1880 a 2741e de-
zenfaro de 18-10 orn que servia no exercito,
averbando-se em seus assentimentos o tempo
de sargenteaçã) e exame pratico que tem da
arma de cavalhada..	 •

• Deolarando que, tendo mau lado cassar o
rece'dimento de praças doentes da exercito na
enfermaria -do arsenal de guerra da capital,
por estar; c:endoida a que se preparou no hos-
pital do Andarohy, não podo ser approvada
a proposta que fez o inspector Geral do ser-
viço sanando do exercito do medico a !junto
Dr. José Bernardino Baptista Pereirao-para,
encarregar-se do serviço dauella enformaria.
—1Communicou-se ao director do dito arsenal.

Ao governador do estado da Sergipe, dedal-
rondo, em solução á sua consulta de 29 de
novembro ultimo, que a praça sabstitata de
outra Tm não podo reconlie,cor-se cadete, toai
direito á percepção do premio lo volunta io,
sendo-lho appocavel a resolução de 29 do Io-
vereiro de 1888.

— Ao ajudante goneral:
Do accórdo corri as jialidosas ponderaçlcs

que fazeis eili officio n. 10.416 do 8 do cor-
rente, declaro-vos imo, conforme pedis no
mesmo oficio, não deveis acceitor com4losi.n
ao exercito individuos enviados pelas aut li-
dados policiaes e que se adiarem conaprehen-
didos nos avis s d.e 27 do fevereiro de 1833 e
3 de fevereiro 41e 1873, os quites cumpre que
sejam rigorosamente observados.

Soado e fraternidade. —Floriam . Peixoto •
Declarando que não pólo ser aprovada a

proposta que foz o general do brigada José
de Cerqueira Aguiar Lima, commandante das
armas do estado do Paraná, do alferes do 10°
batalhão de infantaria José Antonio Pereira
Rego para seu ajudante de ordens, Avista do
disposto na portaria de 9 de janeiro deste
anuo.

Ao general do brigada Bernardo Vasanaa,
accusando o recebimento do &Tido em que
'coou-nanica ter assumido o exercido interino
do cargo de chefe de poli ia desta capital,
para o qual foi nomeado por titulo do 10 do
corrente.

— A' Repartição do Ajudante General:
• Exonerando da commissito estrategica do
estado do Paraná o capitão do corpo de estado
Maior de, I a Cl aSS Feliciano Melados de Mo-
raes, conforme pediu. •

Concedendo as seguintes licenças:
" Para se matricular na escola mil it ir desta
capital ao 10 cadete Erasmo Ribeiro Vitrina,
que deverá ficar á disposição do cornmandante
Ita mesma escola.—Communicou-se ao dito .
comm a ndan te.

Por doais mezos ao 2° cadete Octavio Volga
Neves e ao alurnno da dita escola 20 tenente
Padre Cavalcante de Albume-novo Leite, a
esto porá tratamento do saude o áquelle para
negocias de sou interesse.

Permittindo-se *ao capitão • medico de . 4a
classe do exercito Dr. Artbur Eduardo de
Seixos gosor no estado da B 'laia o resto da li-
cnçi que lhe foi concedida polo governo
do éstado Minas Gerae3 e a.pprovarla por este .
min sterio. •

Tran:sf 4riclo nora a Escola Militar cl , sta ca- . •
pitai a mitriculo cone que frequenta a dr, és-
tido do Rio Grande do Sol o abram Luiz An-
tonio Toixeira, Leite.—Communicon-se no go-')
vernador do dito estalo e ao come:andante
daqiella escola.

Mond M(10. que:
G alferes  A ffon3o das Chagas Guimarães

regresse na primeira opportunaledo para o
esteio de Pernambuco, afim do se recolher ao
14° batalhão de infantaria, a que pertence.

Pôr á disposição dcealinisterio da Justiça,
para ser empregado como chefe do estado-
maior do cominando superior da oleando na-
cional desta capital, o coronel dó carpo de es-
ta lo-maior de 2a classe Jos.'a Antonio Pereira,
de Noronha e Silva, sem projnizo do serviço
do exercito, o conforme pedia o mesmo mi-
nisterio.	 •

O major do 310 botiliião do infantaeia,
Francisco Fone: de A raiai 4, que se acha ti ,o4 i-
lisando interinamente o 22 , siga para sou
corpo; logo ceie alli se apo 4 wente o major
vestaa Rolai enes da Silva Travassos, ultimo-
menle transferido para este batalhão.

--
Ministerio da Agricultura

Por portaria do 17410 coero o t o. frh nomeado
o (engenheiro Failalio da Costa Vi leria pua
o luar do auxilar tochnico 	 ci rio
Terras que • funcdonor no es t alo da Balda,
percebendo os vencimentos que lhe eomp a-
tirem; sondo na mesmo dota exonerado a-
spo podido, o capitão Gotaviono de Brito Gai-
vão do cargo de ajuri unte do e0MalliSãO
: e ncorre,gala da fundação do cobaias mio io-
naco no derritorio da Guyana Brazileira,

Dia 12	 •
. Ao Sr. Ministro da Fazenda, pernottendo,

com outros papeis,o officio em que o inspector,
geral do serviço sanitario do exercito pede
que aos modicos e pharmaceuticos adjuntos se
faça extensiva a disposição relativa ao sello
do licenç 4 s que vigora • para os offloiaes do
exercito, e rogando se.digne habilitar a esta
ministerio com a sua opinião a semelhante
respeito.
• .—Ao Sr. Ministro da Instrucção Pablica,
Correios o Tele.o,Taphos, transmittindo nova-
mento os papeis referentes á aposentadoria
solicit da por Pedro Maria Tourellio, e com-
am:nal:4nd° que por •este ministorio conta o
dito funecionario do serviço publico 22 amenos,
Oco mexes e 22 dias em que exerceu diversos
cargos. no Arsenal de Guerra do Rio Orando
do Sul e que, roonidos ao tempo em que serve
nosse ministerio, lhe darão talvez • direito á
Concessão pedida. •

—Ao Sr. Ministro do interior, remettendo,
para qu o se * dign o ,rosolver, o, processo rela-
tivo are paga arnto 14 aensão que reclama o
soldado roformado flo (e xercito Galdino Fran-
cisco daSilva, providoociando-se •nesta data
adoro o pagamento- do soldo do reforma
tombem rodamado por esta praça.

— No Sr. Mulistro da Anicullura rom ot-0
teu to cio laneis Motivos aos terrenos do
inooro rio Cintra em Santa Thorevi, esco-
lhidos para edilcação um novo observa-
dora) ostronornico, e rogando se di gne emittir
seu paroc or sobre a desaproprioção preten-
dida pelo Visconde de Car olhoes e outros,
como pediu o Mtnisterio da Fazenda.
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DIRETORIA CENTRAI,

Exi.el'entea d dia 13 co dezembro de 1890

Min isterio da Fazenda foi requisitado
paenmento:
. De e6:09:4726 a Frencisco Antonio da Silva
por tre baile s executados na l a secção da linha
do centro do prolongemento da Estrnda de
Ferro Centrel do Brazil, em outubro ultimo ;

De 360$070 ao Lloyd Brazileiro por trens-
pedes e passagens em proveito dos serviços
deste ministerio

De 2e0$ a. Luiz Ribeiro do Soim, Rezende
por a Menet do predio em que funcc i one o
fahoratorio de phy&ologia experiment d, ven-
cido em novembro ultimo;

De 159e ao procurader do engenhe i ro Ma-
noel Morenes Perdigão Innior pela consi gna-
ção Ceio o inesme faz nesta capital, relativa
ao mez de outubro findo ;

De 45e ao engeonheiro eervnsio Pi nes eer-
reira, 11S -t01 do 30 districto de engenhos coo-
traes, tin (liaria correspondente a nove 41s
de serviçe, nos mezes de setembro a dezem-
bro corrente.

—Do mesmo ministerio requisitou-se indem-
nisaeão

De 216$185 ao major Antonio Geraldo de
Sonza Aguiar, fiscal do Corpo de Bombeiros,
por despezes minem feitos com n mesmo
corpo durante o mez de novembro findo.

D/RECTORIA DO COMMERCIO

Eaped ente do dia 16 418 dezembro (mim
Ae t orizeti -se o direc tor lo Archivo Puelice

a e "eer o inv 'lucro ' ,eletivo á invençãe de
Arredo Augnsto de Lima 8 rros e e lexerelre
Lasignasse Filho, afim de que lhes mande
d . )r por cedi ião o teor do relatorio, conforme
requereram.

Communicou-se:
A o governador do esta+ , d ., S. Paulo, Dera

o r-. zer constar a Laurentino Mendes de Moraes
q , .e este	 ine2eitse saber si

• •

•

 errenos em que pretendem fazer explo-
ra- .	 de kaolim são devolutos ou parti-
eulare3 ;

Ao do 'e M ranho a concessão Peite ao Vie-
e mi 116 S. Luiz do Mar'1 1, 5n e outro, para
^ y reee•efin de minas de cobre no munieipio
de Cha gide;

Ae do de R. Paulo, a concessãe feita a Ri-
• ard creagh para a exploração de mines

ouro e outros mineraes no municipio de
Api by;

Ao do do Esnirito emito. a enneeseãe feita
en eneeribeiro Anribal Fernondes Pinheiro
A outro para a exploração de carvão de
pe 'ri, ouro e outros minerees no municie
pio do Cuchoeiro de Itepçrnirim.

Tia 17

Foram a informar :
en governador do estado de Minas Geraes,

o requerimento d e Luiz Rodrigues Jardim
para a exidnrcção de ouro, prata, pedras eme
eingnga ~ver) de pedra e outros mineraes nos
munici pios de Itejube e Pouso Alto ;

Ao do do Rio de Jeneere. o do Dr. José de
(ees Sieneirn para a exploracõn tio ouro e
outros minemos nos ceheceiras do rio Imbé ;

A ri do do emazenns, o de Jeão Joaquim
Corra e Niceben Aliou nora ex p lorar os pre-
dile t os noturnos do mesmo estado, montar
fabriees e 1 eneticier o solo ;

Ao de de Sergipe, o de Pedro Barrete Po-
drose Freir Port a exploreção de salitre no
mionicipio de Itabeiaune

.N o iln de Melte 'iroso o de charles H.
evari reme a exeloeneão d e miro e outros
min ores ne te i tn 1-n nas margens das rire,
le e regmay e Si petnioa

n1	 da reelie. o (1 ,•4	 urelinno 'A t•I'lin
F''n retee por' ee teareeee miro P redro,:
mine:lies no rio da Salsa, munici pio de Canta-
vieiras.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 18 de dezembro de 11)0

Companhia Engenhos Centre e,s de Parahvbn,
,o Sergipe. pedindo despacho livra de direitos

importaçào para materi .63 para seus en-
genhos.— Requeira ao elinisterio da Fa-
zenda,.

Dr. Francisco de Faria Serra, pedindo re-
consideração do despaw•ho d.e 8311 requerimento
sobro auxilies para fabricas de assuar • e al-
cool, aproveitamento de tereis, in rorl ttrçao
le immigrantes, etc.—Mantenho o despacho
enterior.

Z e .vias do Paula Xavier, pedindo enreree
para - burgos agricolas e fabricas de tecidos de
Ie.—Indeferido.

Cicero de Pontes. Severino Machado e Cleu-
dino Rocha, pe lindo, reconeideraçãe de des-
pacho do seu requerimento sobre a conceseão
lo seladeirce no Pi ,ully, feita a José Flypolito
S .lado de Menezes.— Mantenho o despacho
anterior.

Companhia Plantação e Usinas de Trigo,
em Minas Geraes, pedindo concessão de ter-
ra devolutos para fundação de nueleos colo-
nines.— indeferi lo.

e:Av:eine Troise, José Manoel Nevarro e
outros,'Durval Vieira de Aguiar, pedindo con-
cessão de favores para localisação de immi-
°Tantas.— Indererilos.

Francisco Teixeira do Magelhães e outros,
pedindo uma °eirada do ferro da bebia Ca-
bralia ou porto de Santa Cruz, ate á margem
direita, do rio S. Fr- ncisco.— Mantenho o
despacho de 11 de agosto passado.

Ministerio mia Instrucção Publica, Cor-
reios e Telegraphos

Por portarias de 15 de dezembro, foram no-
meados Guilherme Aneusto do Moure pire o
102'ir de coeservador dv gabieete d physice
e Chimica do Externato do Gyninasin Nacional
e Carlos Oscar Lesse, para o de biologia e his-
toria natural do Internato do mesmo Gyin-
nese).

Expediente do dia 17 ;h (len aro de 1500

Ao Ministerio a Fozenda, cernmuninando
nue, per decreto de 14 de novembro ultime,
foram nomeados direeter s di escolas d e 2,)
grão Cedida Francioni via Souza, S elia Lel
Theiner e Olympia Feineisce Proe eça ; pra.
fessores de escolas de 2 0 gao Caroline S: lonie
Lyra da Silva, de &ene .2, Romana Moniz
Barradas, de , trabalhos de agulha, João Anto-
nio d e Azevedo, de Co . tu,eilez, Jus e Parga
Nina, de sciencins physicae o historia natural,
Epiphanio José dos Reis, de porteguez e cal'',
graphia, Raph a el Frederico,de desenho, Maria

Cenceição Ferceira, de trabalhos de agu-
lha, Dr. Henrique ,klerindre Menet, de fran-
cez, Dr. Feliciano Pinheiro Bittencourt, de
sciencias physions e historia natural, Maria
Francisca, Teieeira de Sá Brito, de musica,

,teicharel Seb-.stião Faustino Peixoto Gnime-
rães; de geog,ra chia, Amaro Ferreira de Mello,
de musica, Arthur Higgins, de gymnastica,
Vicente Ce.s.. 1i, de gymnastica ., exercidos mili-
tares e esgrima, Dr. José Antonio Pedreira. de
Me gelleles rastro de economia pelit ca e di-
reito patrio, Thomaz Xavier . 'e oliveira Me-
ne7ee de francez,Dr. José Joaqiiim do Cermo.
de geogrephia, Manoel Teixeira da Roelia,
de desenho, Fausto de Aguiar Cardose.
historia, Rob ,rto Nunes Lyndsey, de ma theme-
ticas elementares, Manoel Gonçalves Corrêa,
de gymnastica,exericios militares, e esgrima.,
Or. Vergolino Ayres de Albuquerque, e geo-
graphia, Mn lesto Bromes y Gomes, de desenho,
Dr. Valentia Migal t des, de economet politica
A direito petrio, Dr. Hee° Esteves da Silva,
de eciencios physie s e dir . ito natural, kle-
z tndrm Freire de mar.) 1 , ecienci as phyoi-
es e historia neer' )1, José do valia Fee tosa..
dc por'n,?nez e eillefra ide Heerique Al ves
ria M .epeeeee reeesiceene J40 Roeis ecrtri-
Lemes, de se'eroriae peysica- e historia natural.

Ba 'ejete da Silve. de ir:11)8111ns de
agulha, José Joaquim de Campos de Medeiros

e Albinu,erque do historia, João Bernardo de
Azevede C' baba, de inathematicas elementa-
res,Christiano Franco, de mathemeticas ele-
mentares, Dr. leão Carlos Pardal de Medeiros
Mallet, de historia, Frederico Carlos da Costa
er , to, de methematices eleitientai es e Dr.
Jayme Paulo Bricio Filho, de selenclas phy-
Bicas e lestoria natural.

Ao Ministerio do Interior, rogando se digne
declarar si está em vigor o aviso de 9 de no-
vembro de 1883 coai referencia á vaceinaçtio
preventiva d febre amitrella pelo inethodo
do Dr. Freire.

Ao ministro do Brun em Pariz, remettendo
o titulo do engenheiro civil Bartholomeo
Franels ,c) do Souza e Silva.

Ao director da faeuldede de medicina, auto-
risando a adrnittir a exame das materi is da
3a série do cense phermaceutico o aiumno Ra-
phael Gaivão Prestes.

Ao director da Escola de Minas de Ouro
Preto, auteris,ando a admittir á matricula do
1 0 armo do curso geral os alumnoe ouvintes
Julio Ceser Fernandes„ Lafayette Luiz Pe-
reira de Souza e Francisco Aniseithes Baeta
N ,ves.

Ao inspector geral da Instrucçeo Primaria
e secundaria declarando que as 22 escolas
primarias do l e grao ermidas pelo strt. 69 do
decreto n. 981 de 8 de novembro ultimo devera
ser distribuidas pela fôrma seguinte:

Sexo masculino

3a na freguezia do 	  Espirito Santo
4'	 	  -Sant:Anne
50
2'	 . 	  Gavea
42	 	  Gloria
4'	 	  S. Christovão
4' 	  Engenho Velho
5'
21,	 	  Inheeina
2' 	  lrajá
3' 	  Engenho NOVQ

Sexo feminino
48 na freguezia do 	  Espirito Santo
5'	 	  .	 Sant'Anua
2'	 vea
32	 	 . . , L leoa
	  Gloria
	 • • •

6'
5%	 	  5. Ch ri , tavão
2'	 	  Inh time
2'	 	  1Ni:e	 •
	  Campo Grande

Ao reitor do Internato do Gymnesio Na-
done', declarando que o Dr. Henrique Ale-
xandre Monat foi nomeado lente interino de
francez do internato, por port Iria de 24 de
julho ultimo e não lente supplementar, e aa-
quelle sentido foi expedido aviso ao Ministe-
rio da Fazenda.

Ao mesmo,mandando ndmittireorno alumno
a Enrico Mario de Araujo Góes, que acaba .de
prestar exame do P anno no externato com
satisfecterio resultado.

Ao mesmo, idem idem a Misael, filho de
Weneeslão Cordovil de Siqueira e Menet,
satisfeitas que sejam as exigencias regula-
mentares.

—R,eqnisiton-se do Ministerio da Fazenda
a.expedição de ordem para que:

De acairelo com o que pondera o mesiiie
ministerio. seja attendida a reclamação do
governador do estado do Rio Grande do Sul,
de• passar para a respectiva receita o produ-
cio do sello que pagam as certidões de ex-
ame.

Se indemnizem as seguintes quantias:
De 301$880 ao porteiro da F eu Idade de

Medicina do Rio de Janeiro, de despezas de
prompto p 'gement° por alie realisadas em
novembro findo;

De 32e$340 ao director do Instituto Na-
cMnal dos Cegos, de identicas despezas feitas
no mesmo mez.

Se' p guem ás seguintes quantias:
De 20400 meneaes, a cimtar de 15 do cor-.

cente mez ate 15 de fevereiro proejam, aos
lentes da Escola Polytechnica designados
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para dirigir os a/umnasern exenacio pratico.;
e bani assim que se e.ntragito ao . ag,enta the-
zoureiro da mesma ositola a quantia clo
3.4011$000, ajuda de custo correspon lente
ao tempo que alguna dos ditos Laites tateai
do estar fava desta Capital. quantia esta
de - que este foutecionaria prestará em tempo
contas ao thesouriy

De 20V00 a G. 'Leuzinger & Filhos, da
objiados fornecidaa á secretaria da estado
deste minister o;

Do 595$000 a Leonardo Gomos & .Comp.
iaeatatos fornechnentoa feitoa a, mosina

raiei-tição;
De 30a350., a (1wirges Carolina, da Silva;
Do 1814000 a Belmiro itodrigues &. ContP.,

do fornaciinentos feitos á Bibliotheca Nacio-
nal,

Da 39;250 a L Tavares. de o'deetos for-.
nec d s á um •sin t Id d othaca;

.de 484100 á Casa da Correcção, ole moveis
fornacidos ás escolas primarias da Capita!
Federal;	 -

Da uosono a Alvas & Comp., do identien
forneeiliamtos feitos, ás Mencionadas esc a
las;

Dt 48141100 a Costa Cabral & Comp., de
objectos fornecidos â Bialiotheca Nacional.

---
Direetoria Gerai dom Correis

O Director Gral dos Correios appravou o.
reto do adnunistrador doa correios do estado
do Esad ito santo filie are ai uma ag,enc'a
,4° cl isse na 13 ara do RIO Doce.

NOTICIÁRIO
„Piagafforiza Thosouro—Po-

---rirn - se boja s .visos ri, aliursterio da
r. ns. 3085 e a087 a A igelo Fiorita 'esc

cm
11,1 .4001a Suporie.r ao Guerra.

— rasai tado am r 'em de Inerecan ,p to dos
ny.• m de 3a cadeira do 40 anno pelo rega-
lam nto fo3 9d , março de 1889 (direito ai-

s rativu e economia politica, foi o se-
alta t

aprovados planamente— Com o grito 9:
Augusto Tasso Fragasa, Alberto Cardas() de
A tair, João do Albuquerque Serajo e Palro
Ferreiro Natfo.

Com narrai] 8: F iVto Pires Perreira,A agasto
Maria sisson,•Antonio alariam) Alves do Mo-
raes e Ovidio bra ntes.

Com o 2ráo 7: Olavo 1\1 inoel rorréa, Trisião
do Alencar Ar tripa Sobrinho e Cassia,no 'Fora
reira	 AfISS.

Corno grito 6: Aristides,do Oliveira Goulart.
itEXELMOS Aroraos do prepara-

torios— o result , do dos OX:-t MOS gemes
do proparitorios offactua.dos no dia 16 do
corrente foi o seguinte:

Portriguez — Plenamente, Emygdio. Jos
Barbosa.

Simplesmente: Fernando Bazamat e João
Augusto GareeZ Palh L.

Inlatbilitados, 9; reprovados, 6.
• _ Protteez—Plenaraente: Arthur do Aguiar e
Mario da Silva Costa.

Simplesmente: José Ana:listo Coelho tla
Rocha, À Iherto Guimarães, Iva Leite do

•Saltas° Franklin de Villabohn.
ta.dos, 6.

Geog,raphia. Simplesm-nte : Aureliano
Ignack) Botelha e Antonio Ribeiro do Re-
zenda . •

Inbabilitados, 2.
Latim — Viariamente: Jalo Antonio- de

Oliveira Guianarãas e Theolomiro Penna
Vieira.

Inhabilitarins, 4.
- Histaritt geral — Diatincção, JoaS Nicolao

A inorelli •
Plertimanta . Alberto Guimarã,es.
Itaprova lo, 1.
Ari t Innel-:ca—Plenimente, FranLisaa Ayres
d:i Siva. •

-Sim al as !rente, Lourenço Caetano da Rocha
Warneek.

peprovado, , l; inhabilitado, 1.

— O cortado geral expede haje
• s -.sada tes :

Pelo Barad de S. Dioao, rara, Macahè
Canl	 lat;rrossas e O.ijet.Oi par; t• regi st rar
até a 1 hora da t . rde„_eartta para o iate-
riar até á 1/2 idem, ditas coai- porte duplo
até ás 2 idem.•

Pelo Remutzko, paraaLondrea a Plymanth,
linp ressos até as 7 horas da manhã, curtas
laaa o extarior até ás 8 idem.

Arn xnhã—Pelo Ama:onas, para Balda, Lis-
boa e Hamburgo, impressos até às 7 hora da
manhã, colectas para registrar até iSa horas
da hirto	 . haje, _cartas para - 	intarior até
ás 7 IR heras .1a Will, ide ar, ditas com
parte .1uplo e para o exterior até ás 8 idem.

: Pelo Pará.. p ira os portos do nort •t, com es-
calas pela Victoria e () l idos, impressos até áa
7-horas da manhã, objectos para rezistrar até
al46 biora da t • ale de hoja, cartas para o [In-
terior até às 7 1/2 horas da manhã, ditas com
perta ' luto até as 8 idem:

Pelo Muth,ilde..ara Ita pemerim. Benevent.e,
Victoria, C rovell ,s e Ca nav bar is, imapres . o,
tá ás 5 hor -is dam ,nhã, o jactos para roas-

trai' até ás 6 horas da tarde de hoje. cartas
para o interior até ás 5 1/2 da manhã, ditas
com porte duplo até ás 6 idem. ,•,

P lo Chathan, p r Paainogaá. Santa :Cr:-
narina, Rio Cri do. P . 'otas e Porto Al-gra.,
Dna! essos até as 9 ho da manhã, objectos
lotai rogistr;r ate as 0 da tal, le te noja, ca-
tas para o infrrier até ás 9 1/2 da manhã,
dit is com parte duplo :aa ás 10 alem

TRIBUNAES

szUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

sassao rati 17 DE DEZEMBR ) DE 1890

Preidencia do Sr. conRel lleiro Vieonde de
Sabard — Secretario o Sr. Dr. Pedreira

! A's 101/2 har. :sabria--sa a sessão, achando-
se presentes os Srs. ministros Freitas Haart-
ques, Alencar ararip a Andrade Pinto,
A a n ilo e C s ro, Fardo. Leal, ladrara,' Qnerraz
Barros, Snliza. Mandes, Augusto do. silva,
Buarquo de Li111-1. e Trigo da Letreiro.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior.

Lida o assignada a corraspondencia,
passou-se aos

Julgamentos
•

• N. 2.710. relator o Sr. Brito—Recorrente
•Victor Rodri.ares de Oliveira Juni o', recnr-
'rido a justiça.—Foi negada a revisto, una-
nimemente.

N. 11.261, relator o Sr. Faria L e mos—
Recorrente Manoel José Gomes, recorrida a
Fazenda do Estado.—Foi negada a revista.

N. 11.26a, relator o Sr. /vitrina e Castro
—Recorrentes Bastos & Leão, panaria los No-
vaes da autua a& Camp a administradoras da
massa fallida de :linhada da Costa Pinto.—
Cabindo, pa io voto de-tsempate do conse-
lheiro presidente, a nrelhnin tr da não se ee-
IM•3eor da revi ta. fo'. a mesma IleJ i tt, can-
taa os votas" dos Srs. Andrada Pinto, Aquino
e Castro, Queiroz Barros, Augusto •diaSilva
e Leal.

Ilabeas-corgUS

N. 7V, relator o Sr. Andrade Pinto, pa-
camte Josó Martins Diago.—Prejudicada
ordem, pela soltar t do pacimte.

N. 774, ralat ir o Sr. Aquilo e Cast go, pa-
ci ant-. Rica ido Pradocio.—Foi indeferi li a
pot:4 a

N. 77 -a ra'a for. o Sr. Faria Lamas, pacbmte
• z 13111.—Foi ia triferi 1 te p tt1411-).

- Levantou-se a Sessão ás 2 horas da tai-de.

EDITAES E AVISOS

11.011degO do não de Janeira
Propostas

Do ordem do Sr. inspector, se faz publico,
para conhecimento .los interessados, que, até
o ' lia 29,10 corrento, recelariu-sa propostas
p -r o fornecimento dos obiectos abaixo des-
ignados, para o anuo de 18S1 in .oxime via-
,louro.

As prOanst is serão eacriptas era paiol for-
necido pela alatudega, com os estola reei:mentos
nece.ss trios o abertas á 1 hora da tarde do
referido di.t 29, em prascnça doa Srs. pro-
ponentes. ,

Objectos de escriptorio

Papel almaço, dito de peso, dito de Hol-
landa, imito inata borrão, pearias, canetas,
lapis, lacres, borracha, colchetes para papeis,
espeujsiras, tinta,, regrais, tios, tinteiros, etc.

Ala te riaes

Carvão do pedra de Cardiff,e Now-Castle
(te I qnali ad a),- alva ia te. arnica (tintura),
azeite doce do l a qualrlade, dito de cebo,
agrai raz, baldes de zinco, balsamo catholico,
b ,rris par i agaut, cala las grau les, chumbo
ate lano!, dito em J narra, earriolis rnãO,
corro les de torro, espalmes lo amai:tira, de
lei. estopa pa.l'a 11111p.ti • machinas, estamos
de caba de lambo, ditos do ferro. fecliaduraS
para armarias, ditas par.L gavotas, ditas para
portai, graxa em bexigas, gaunna arataca
em lagrimas, lixa esmeril, menthar, oleo de.•
Ibili ça, dito de Bongoort, phrads para marcar,
rogadores do folha, seccante branco e vera
malho, tiritas preparadas, ditas em pé, ti
jatos do limpar mattes, piassava era molhos,
dita em vassouras, zinoo ou folha par.:: cobrir,
zarcão. haras do rwro,- ditas de latão, ditas
de cobra, vergai/3as de cobre, ditos do ferro,
ditos do Flandres, remos de faia, bandoirtas
:meamos, signaes da alfundega, trelas ste-
arinas, ditas fitt cabo, pás de ferro, cadeiras;
com ou sem braços, etc. .

Altualoga da Capital Federal, 19 do de-
zembro de 1890.— O eseriptura,rio, M. Sar-
meato.	 (.

Junta Corinnorcial_
Pela secretaria da Janta Cominarei:11 se

fiz publico que de 1 a, 16 do corrente, pre-
staram dança para exercer o 011Ltio de corre-
ctor de fluidos publicos desta praça e tiraram
Os respactivos titulos os eido, laoo seguintes:

Arlin la de Souza Gomes.
E,luardo ltat [93.
Martiailito di Solca IlassoS.
Secretaria da Junta Conmercial da C;ipit il

Fe !arai, 17 do dozembro de 1800.— o .,ecre-
tarjo, Cesar de Oliveira.

•

Pela secretaria da Junta Cominercial se faz
publica que do 1 a 16 do corrente passou-si
cal I de registro (13 ernbaraaçôis seguntas:

Patacho naaional Atra de proprialada do
Cunha, Alves & Satiza, resi lento nesta, praça.

Brigue n:C;OO•ti Elephante de proprtatado
ila natsm t amua.

Vapor- nacint1 0.1 Al •sawlria da maioria :bade
.1rt Empraza Esp.. , rança M tritima, com hódo
nesta praça.

socr . ta ri l J inta Carntrt Taill da Capital
Fadara!, 17 do . 10zanita o da 1t30a.— O secre-
tario, Casar de Oliveira.

Calma da mortizaciin

Por asta repartiçãose, fiz publico que, ten-
do-se extraviado tres policos ,geraes do valor
de 1 :0akaa03 cada unia sob os ri s. 197.712 a
197 714- juro antigo da O °/0, emitti las em
1870, foi, pelo seu propriatario, requerido .
novos titulos, que lhe serão dados não appa-,
recendo as aplicas .le que se trata.
• Caixa do AmortizaçiioRio de Jan ,iro, 18
do dezembro de 18a0.—al. A. Galeno.	 (.
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IlltrZaadA 112.4l iel . t1 da C apita;

Assignwura de coptracto
De ordem do cidadão genaral kaaninandanta

desta brigada, convido os negociantes e mais
pessoas abaixo mencionados, a comparecerem
nesta secretaria dentro do preso tinproroaa-
vel de traz dias, contados desta data, afim de
assignarem os contaactos reValvos aos clivar-
sas fornecimentos do 1° semestre e anuo do
1891.

A: J. Pereira do Barbado.
Agostinho Fernandes da Conceição.
Alvos & Oliveira.
Antonio Fernandes Ribeiro.
An onio Gonçalves de Souza & C.
M t oido coreis. * dos Santos.
Azevedo Alves & Carvalho.
13-rnardo Marques Soares 8c irtna09.
Costa !tocha & C.
Clama, Guimarães St C.
Eduardo de Assis Bandeira.
Empresa Progresso.
Jos4 Antonio Gonçalves & C.
Jaus. Igualo Coelho & C.
Joaquim Jaksé °maltas da Costa.
Jaronvnio Silva & C.
Leonardo Gomes 84 C.
alanool Monteiro Vieira.
Ataviei da silva Oliveira.
Mendes & Irmãos.
Pinto ,& Madttreira.
Ribeiro Macedo & C.

. Santola& Teixeira.
Soares St Lavrador.
Vieira de Carvalho, Filho Sk Torres.
Niettorio
Zulmira Augusta de Barros Ribeiro.
Pr.-Maks-ao gira inearreril na multa do 50/,,

sobre o valor total dos artigos ou ae.nero4
que lhe averein sido itcceitos,todo aquele que
uão comparecer.

Secretaria geral da Brigada polida! da Ca-
pital Federal, 18 t4e dezenibro de IfIa0 —Car-
los Alberto da Cunha, secretario geral.

tateadrada da ilarbahs

Coneurrencia
Previne-se aos interessados que a conenr-

rancia que se devi k effactnar hoje ficou trans-
ferida para segunda- feira, 22 do corrente, ás
11 horas.

Secretaria da Tritendenelada Marinha, 18 de
dezembro da 1890.-0 secretario, Itonorio de
Sousa Salgado do Nascimento.

• Capitania do Porto
De orlem do Sr. capitão de mar e nerra.,

capitão do porto, são convidados talos os. ca-
pites, Mestras e armes; de embarentafts na-
cionaes a vapor o a vela, que se empregam
na cabotattem e. trafego do porto, a apre-
santar-se nasta capitania nos dias 20. 21,22,
23 e 24 do corrente, afim de re aseberaai as lis-
tas para o recenseamento da. populição ma-
ril

Se kretaria da Capitania fin Porto da Capi-
tal Federal e do estado do Rio de Janeiro, 12
de dezembro de MO. — Gettisto Machado.

11•••nn••

Intendenetia da Guerra
Perrame.ntas dive rsas

A emarnIa.:.ão de compras :ioga repartição,
mecha propcattas no dia 19 do corrente. ata as
11 horas da. manhã„ para o fornecimento dos
artigos acima mencionados durante o pri-
meiro semestre do sano proximn.

As pessoas que pretenderam contradaa
esse fornecimento queiram procurar osi re g-
p ativos imprasans na soeretk ria desta inton-
d moia, onde dever'io pret. i k imanta o presantur
sane habilitae5ea na fôrma do ,reautamento
e mais ord tas em vigor.

Pa kvine-ss que as palpado,' ila ftami ser em

duplicata Patalptts com th ta pr, ta Saka
nu, e nesienalas pelos lavar:os prapokikkatts,
que :levada comparckaar on faz ar-kaft rep •e-
sentar competentemente na oecaslito da seti*

40, e t or muito eat visai as :list) aiaaaa. do
irt. 94 do dita repila:lamba devaalo nas
reforidas latopka.t.,s faiar a 4 tel.."..do de
sujaitarein-so a inult i de 5 010 no casotas
recusarem-se assinar o resoectivo oca-
traio.

Rio de J ,nairo. J5 do dezembro da 1893.-
O secretario, B. A. da Costa Again'.

Intendenela da Guerra
Artigos de eseriptorio

O c,onsalha de continua ditsta repartição, re-
cebe propostas no dm 23 do corrente, ate ás
11 da man:Adiara o twn teimento dos artigos
acima meacian •lo. duakute o primeiro se-
uiextre do anuo proxana viu:Lauro.

As pessoas qu ft pratanderens contraetar esse
fornecimento lu:main pr 'catar os raspa Ai vos
impresaas na secretaria desta intendem:ia,
onda deverão aras-iam:mas aprasetaar snas
har.ilitaçães na farina klo rugatatuento e mais
oraens em vigor.

Previoase (pie as prapostas devem ser ein
kitalataka, escripta.s com tillta preta, sem rui-
alias o assignadas pelo; proprios proponen-
tes, que deverão comparecer ou fazer-se
representar comp 'te •ainente tua oealsião da
sessfin e ter muito em vista ..S
art . 614 do dito regia is mona a :lave/alo nas re-
ferias propostas fia2.• er a dal kftraçln • te sujaitar-
se à multa de 5 0/0 no ca:aft reeasar-se a
assignar o respectivo corilraeto.

Previne-se mais qua todos os artigos serão
tgilaee aos avos existeutas neNta repartição.

Mu do Janeiro, 17 do doze/obro da 'ago.—
() secretario, A.13. do Custa Aguiar.

Coltraia mina- r

De ordem da cidadão coronel com:natal:ode,
fuo publico que est .. collegka proeis.0 cantata
cair o foi neeimento dos genaros abaixo de-la-
radoa a assim a lavagem e eagomnotio da
roupa dos alumnos e copa para o 1° semestre
do praiano armo de 1891:

Arroz de 15, banha rodnada, araruta, oda
inoido, dito em grão, chá verde, dito preto,
Carne seira, cevadinha, goiabada erfl /atas

tria" litigam salgada, lombo, mantaiga De-
inagny, dit k nacional, massa p ira sopa,

Ill tlt tt3 uni fo•11 sablkk, t. alcinha,
asse 'ar resinado de l a , 2a a aa qualidades,
W, biscoito, carne verde, dita de porco, dita
de carneiro, canela em pia paio, alba de
milho, pimenta do reino em pó, batalhão ki-
lo% azeito doce refinado, farinha tina de Ma-
taé, dita de Saruhy, faijio preto, vinagre
tinto de lasból, dito branco de Ustula. sal,
litro ; •Moto de areiar, kijo do reino, dito de
Minas, galinhas, era igoa, untklakla ; alhos,
(sob das, conto ; p klitoe, maços ; vinho Bor-
de inx, dito virgem, dito do Parto, garrafas;
agia k do flor do laranja vidros ; petit-pois,
morladolla, tnvst de tomas. lkitas.

Raupt: camisas, cunhadas. colas do capa-
cete, calças de brim, carattbd ki, colchas da cid-
ta, itas brancas, doi mons de brim. fronhas,
attardanapos, lanços, lançais, pares de meias,
kali is de rasto, ¡Ws de !anho, ditas do
:uma ditas de prato e a veót ias imidados.

Os senhores concurrentes deverão dirigir
as altas propostas em cirta fachada e em klia
pli:ata. até ao dia 20 do corrente áa 11 horas
iii manhã em cria sara.> abertos e julga-
das pelo conselho economia.° em preaença dos
meninos ro ponates.

C:ipit ti Fo lora 1. la 'I s dez onbro da 18‘.11.
— Alfredo Pswriandle da Silre:ra, Alferes
agente.

meN1a

Iiirpartiçaa do guari.el Mestre General
Por est rapai tição chama-se conaurranela

rara a coan kra de 35 mures, mansos. gordos
a sao 4 araktn atum, e pie tenham 1,32335
ou 'IMO de altura.

De.ftlaao, •ist as praro:stas sokaio al kerl.-.is á
c:ata. dos p oaukakilt aleito rep *dial. ft, na
aia 19 ao co 10 tia.

Cipit 1 Falar:kl. 1:1 d.:pasmam le 1800„
aaaayala t7dIela Tavare$, capitão de Estado
Maior de Artilharia.

(Juartol Mestre, 0ex:tora'
Os Srs. Telles Lowada & Comp., que can-

traCtaranl ninares para 0 20 regimento de ar-
tilharia de campanha., são convida:los a cOnl-
parwer nesta repartição a bnn de sons dirai-
los no dia 19 do corrente ao moio dia.

Capital Feltra!, 17 do dezambro de 1800.—
.Temaynto Viliela Tavares, anatão de estalo
maior de artilharia, ajudante da pessoa.

ilaiipitid teatral da Exercito

Morro do Castello
D4 orlem do Sr. tertente-coranel director

o em virtude do determinado pelo Miuisteria
da Guerra, faço publico que ao di 20carrnt to,
ás 11 horas, no ncebem na directoria 'leste

propa-tas p ira o torne-intento de
lett 't te vacca da primeira git .lidade, para
con'rnmu las enfermaria s, despem-3 plE. r-
m ela pala tempo ki &correr de 1 da janeiro
a 30 de junho de 1890.

As propostas versarão sobre o prtno
litro, aedo em duplicata e niiNlzitadas pelos
proprios ou seus propostos, deridanietate 'late-

41.dos e a berake de unte do; conctirr
As propostas 'levarão ser iiC0 pala tilas de

hillaut•!s ((conhecimento do deposalet da qu n-
ti n d• ft 100a, na Contadoria Geral da Guerra,
palia:1. gera ,.cziitiae rt. tains)

prepennnte
asstakaarawnce acatito. pelo -gol] se nbriftity4
a fornecer tolo n !vita niao-asSari a. ás horas
ana qum for raptisitada e m a co •.ar nrg.itteia,
e n e ti iintid les racistas na °ocasião.

' nospit ' 1J:entrai do Bveecito, 13 lo tlezo rn-
bro tio 1891.— O secretario, osJ .tatoaio
Freitas A atara,. 	 (P

mal•n••

Us.-ol:t O arai de 'Tiro do
4..34.1t ta p is (4- r ás. wri0

o lis 2) . 14-, corrente, serão vendidos e%
hasta inibi ica quatro v..lion e quatro arma-
res. jalg.tios inserv iveis para o serviço dte
est ibelacimento.

Realengo, 14 de dezembro de 1890.—A.
Pinto Dias de Alote ida, agente.	 (•

elmo n••

Seeretar ta, da Agricultura
mamar t rea C .MIERCIO

Pate4tes miO invene4o
N. 1.0.3, James Albert Bonsack.
N. 1.014, Casario José Luiz Cordeiro.
N. 1.015, George Mallition.
N. 1.0:8, Philip Wallace Mackenzie.
N. 1.017, O mesmo.
N. 1.018, Roubei) Ilal/ensteiu.
N. 1.019, Rafael F. Pecada.
N. 1.00, Juan G 7irda Villarraza.
N. 1.021, Alberto Vaz de Carvalho.
N. 2.022, JomIt Joaquim de Oliveira
São convidados Os Srs. cancessionarios acima

men21onalos e outros gime:muar que. tenham
regularisatto seus depo.sitos a comparecer
no Archivo Publico. no da 20 da corrente, ao
melo-dia, para assistirem a abertura dos lavo-
lucros depositados naguella repartição.

Inapste l oria Geral data Ter.
rad 0 COltaaidação

paraaeaaanta de pifo e ea-ne verde 4
daria dede iotmigrantes da ilha das . Flores

Do ord tm do cidadão inspeethr geral dain
Terras e Colonisação, faço pulkiico que at no
dia 19 do corrente 11107, ao maio dia, eia que
aedo abei tas nesta repartição na presença dos
interessados, recebem-se propostas em cri lia
teci da para o farnecimenta do pia o carne
vorki a á imarkeklki ria de inimiga * atea kalua, las
Flores, dura te o nano sin.: [toei ro rl 1511,

vcs k tgriAg ii, c' unt:. La nalityn-se
itr4peCtOria á ,113-rir.sição	 3u:cinema:mata

Repartias° Central das Torra e entona:c.
çan, '12 do ilneal'wci de l q*-0.- Leatd9ildo mie

c.

Sonsa Jlattos, chefe da 4% Senão.	 •
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Inspeetarla Geral das Terras e Cajante

Fornecimento de viveres ri hospedaria.. de im.
migrantes da ilha das Flores

De orlem do cidadão inspector geral das
Terras o Colonisação, faça pa dico que até ao
dia 19 do corrente, ao In do (lia, em que serão
abert s nesta repartio, na pres ença, dos in-
teressados, recebem-se propostas em c ria
fechad para o fornecimento de viveres á
hosped !ria de immigrantes da dila -das Flores
durante o atino financeiro de 1891.

A lista dos gen:1.os e coudieões. dó contra-
elo acham-se a disposição dos Srs.  concur-
rentes.

Rei rliço Central das Terras e Calonisa-
ço, 12 de dezembro de 1890. —Zeueigilde de
Suuza Mattos, chefe da 4a secçãe.

•••••• n•••

Da ordem tio Sr. inspector Geral das Tor-
ras e O donisação, faço publico que roce•
bem-se propostas, em cartas fechadas, adi ao
dia 20 do corrente, á 1 hora da t irele, sendo
nesta OCCISUI0 abertas em roeseaça dos Fitar-
esados. para o fe rnecimento do objectas de
expodiente durante o ; [Mn dila IIC dto n 10 I	 1,

A [sia dos obj ectes, assim como RS C,011(1i-
çns do conirneto aclima-se nesta inspecte
ri t dispo-iço elos Srs roneurrentos.

Repartição Central das Terras ó Colonisa-
ção 12 do dezembro de 1890.=-Leovigildo de
Souza Maltas, chefe da 4a secção.

Isetreeterla Geral das Terras e Colonlsação
Fornecimento de carne roei-de

currencia p ira o f merecimento de carne ver le
terras e calonis n ção, fiço publico que a con-

De ordem de eiladão inspetor geral das

à- lttspedaria de inunigrant s da Ilha das
—Flores, annunciada para amanhã., fica transfo-

rida para o tlia . 23 do corrente ao meio dia.
Ropartição Central dasTerraa e Colonisaeffo,

18 dr dezembro de 189a.—Leovigildo de Souza
Mattos, chefe da 4a secção.	 .

Estrada de Ferro Central d9 lop•aell
Concurso para vagas de praticante

Da ordem da directo ria se faz publico que,
no dia 20 do correbte, ás 10 horas da manhã,
começará nesta estrada o concurso para o
Jogar de praticante.

Os dandidatos, tenham ora nã,o apresentado
donunantos, provendo habilitações, e os em-
pregados da estrada. que desejarem ser pro-
movidos, deverão snbmet ter-se ao concurso.

Os requerimentos pa-a inscripção deverão
ser instruidos com documentos que provem
ter o candidato bom comportamento e idade
maior do 18 antros.

O programa do concurso é o seguinte :
Partnguez—Noçõos genes de grammatiaa,

analyse Ingira], e grammeticil, leitura cor-
rente, composição livre sobre qualquer as-
sumpto e redacção off-Miai.

Arithmetica—Ope,raeões fundarnontaes,frac-
Oes ordinarias, numeração decimal, system
mel rico e problemas.

Secretaria. da Estrada de Ferro Central do
Brazi1,10 de dezembro de 1890.-0 secret
Manoel Fernandes Figueira.

Iminnn•n•

ImapnetnrIn e pral da In gtrureiln Primaria e
Eif•rundnrIrt da Cap.tal Federal doa E.tados
Cabina da larwil

EXAMES DE INSTRUCÇXO PRIMARIA DO 1° GR ,k0
Da ordem do Sr. Dr. Benjamin Franklin

Raniiz Galvrta. inspector geral da In,,trueção
prim ria e Se ,, end , ria d'a p'fal Fe !eral,
ennv i d n "s examinadas Helena Pnela
e II =r rninia Angrela Leoloe Gormal VPS a com-
parei; ir na 2a e-eola publica d ~krt.; do

fra511'7. 1. ./A S . J 2) do corrente
na na. ás 10 horas da ryriell„ par n er o-ne
(re se rA3re o art. 68 do r ,gimento d 6
de navrimbro de 1883. 	 •

!asna-a-iria G eral da InStrrie
, D a 0.apita1 P-deral, IR d r. ' IP"m-

1-rnrl 1'19a — b mretarica. Manoel Mtrie.t;
.2Vogateira Serra. •

EXAMES GERAES DE PREPARATORIOS

Sexta feira,' 19 do corrente, serão chamados,
no Exteruato lo Gyinnasio Nacional, a rua
Larga 'de S. • Joaquim, os examinan los se-
guintes.

Portuguez
•

l a mesa ( ás 10 horas ) — Presidencia dp
Al • onbary Luz

Jato &relidas Dumans.
Jasé Amarre° l'into da Silva: •
Fedippe Maigre Restie.
Tapera lo de Caralho Meirelles. -
Ismael do Noronha Luz.
José Bernardo da Silva.

• Turma supplementar
Gabriel Pio da Silva Junior.
Josaphina Eli is dos Santos.
Gartrudes Augusta .Baptista Mendes.
Cerina Albina de Lima,
Fride Teleppone Fanualla.
Maneei Luiz de Mello.

2a mesa ( ás 10 horas ) — Presidencia do Dr.
Quairoz 'Carreira •

Cedida Bantista de Serqueira.
F.urieo Felippa
João Avila da Costa.
José do 'Souza Lima.
Palra llygi no da Lima.
Gustavo Marques da Silva.

Turma supplementar
João Nunes R ibeiro.
octa via A 11 .41140 Casar Bastos.
Jo , quirn Jo-é da Silva Freire.
II inrique Lacombe.
Elisio A uzusto CardOzo.
Alfredo Jos': Gonçalves.

3a me ( ás 10 horas) — Fresidancia da Dr.
Silva Ramos

Alfrodo RodriaY,nas Foutella.
Mario Rangel For:landes.
Au tordo Duque' Estrada Azevedo.
Francisco José Coelho Notto Junior.
Pedra Cunha.
Joaquim Seixas Timm.

Turma supplementar
João Henrique Saldanha da Conceição.
Alvaro Cardoso Machado..
Luiz Carlos Dias Moironbo.
Loopoldina da Silva Bastos.
Mario Vieira.
José Christovão da Ceita.

Ingle;

l a mesa (ás 10 hora)—Prea!dencia do
Belfort
	 Dr.

Ennio Augusto Ribeiro.
Joã.o Neponanceno da Moura Rideiro.
Virp;ilio Pereira da Silva.
.Alberto Eduardo Bakor.
Augusto Borges.
Eugenio Gomes de Carvalho.

Turma supplementar
Julio Bneno fl lrta Barbosa,.
Atito-do da Silva Fraire.
Agenor Valfreelo de Souza Pimenta].
Arthur L eopol lo Gnaraná.
José de Barros Ramalho Ortigão.
Clodorniro Ralrigune, de Vaseoncellos.
• France:

Is mesa (ás 10 Iraras) — Prasaleae:a
Garc,a Gralha

Joaqui,n Liba.nio Junior.
Xeranor Perr .ira da R.oaha.

1,nwn M - 1 . tias.,
Teixe i rTI P • t ge 1 .

Mn (I rlanda Guoredro 13-(gailo.
Henrique Siaras do San

`farm ( sapotementar
astrio rInrrt elin ria M iraes.

I r • Jea:é Tli an)z.
mim"e^rei”n	 blefar“
'1 nele' rosé Mertinba Pilhe.
M ned M .a-finito	 aany i Neaea,
Jose Casario de Faria Abrilll Junior.

2a mesa (ás 10 horas) — Pa2sidencia do Dr.
Cantinhoà

Placido Martins de Mello.
Mario da Silva Rocha.
José de Sant Anna VelIOSO.
AW4tIsto Paulino Soares do Souza.
Manoel Vidal Ilarbo al Lage,
Manque Alvim Corrêa.

Turma	 p:e; e itar

J03,3 Antonio Murtinho.
-11 aberto Auletta.
J rio Raquete Carneiro de Mendonça Junior:
Ednitirda itolueto Carneiro da Mendonça,
Buo Farquim Werneck.
Oscar Furquim Weraock.

Latina

A's 10 horas, 2a e ultima clumada—Presi•
dancia do Dr. Jacy Monteiro.

,I03 7..,) Ferreira de Moraes.
-dasé fOiXeira Portugal Junior.
Antonio Carlos Falhares Junior.
Alberto Ferreira.
Chrysanta de Miranda Freitas-
Francisco IA fayete Silviano Bran

Turma supplementar

A yraS Ribeiro Coelho da Rocha.
José Pedro Mall.
Jondm Carlos de Carvalho.
João Claudio Gomes da Silva.

Arithmetiect

2a mesa (às 10 baru )—Presidencia do Dr.
Drago.

Amorico Henrique da Azevedo Faria.
Benjamin Rod vigeres Costa.
Manoel Farreie:a Horta.
Theodorica Ribeiro do Assis.

Turma supplementar

Antonio Ribeiro do Rezende.
Ernestino da Silva Sie-pieira.
JUlleta de Miranda Rodrigues.
Carlos Printin g Datsi Pinheiro.
José Caetano de Oliveira.
Albino Pinto da Silva Coalho.

Geogrrpiia

l a mesa (ás 10 boras)—Pres'd moia do Sr.
Dr. Bornsuceesa

J0-5:f5 Alves da Torre,.
Manoel Bezerra Cavalcanti.
DOMI	 Monteiro Rezen
Honorio de Araujo Moia.

Turma supplementar

Henrique Corrêa do Mello.
Antenor da Casta Furtado.
Alcides Xavier de Gottváa.
Ignacio de Moura.
João Teixeira. Portugal FraiXO.
Arthur do Souza Barbosa.

2a mesa (ás 10 horas)—Presid encia do Sr.
, Medeiros da Albuquerque

Harold da Ponte Ribeiro Schiller
Augusbi Sdhenier de Mendonça-
José D trnascono Pinto rie Mandona,.
Julianeti de Carvalho Cabral.

Turma supplementar
Joaquim l'i•Antea da Moita Oliveira Lobo.
VI Se r corré

,n tal Vidal 13 irlio'ra La
1b li' \n U -to Ao .1waral.
I I vaéo 1.,epa g 	 rtins.
E tu unto L	 t Mins.

• Choro:7raplria

2* mesa (ás 10 liaras)— Prps ,d . n ;ia do Dr.
Snei o Gearaqy

irrtapoisee Toé P,rreirft.
Uilario do Castilho Gurjão.

C1.3 , Dr.
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Mario Paes Leme da Cosia.
'Uretra:ir de Arearjo Leite.

Turma supplemantar
Fidelis :Monteiro de Andrade.
Aureliatio lgoacto Betalho.
Carlos Pautai° •etsi Pinbairo.
João Nunes lama.
Antonio Ribeiro de Rezende.
André iesuino Werneek da Rocha.

Historia geral
I R mesa (As 10 horas) — Presidencia, do Dr.

Rozendo

Hugo Cunha.
Aftonso Herculano de Lima Junior.
Samuel (irritam..
Paschoal Cele.stino ,le Toledo Soares.

Turma supplementar
bsear de Souza Martins.
Octavio Germack Possui°.
Alcides Xavier de Gonvêa.
Fernando do Salles Ferreira.
Joaquim Tavares Guerra Filho.
Theodorico Maximiliano da Fonseca. -
2a mesa (ás 10 horas) — Presidencia, do Sr.

João Ribeiro
José Mv:ft-Mano Gomei de Paiva.
Antonio de Lima Castello Branco.
Nilo dos Santos Martins.
Orestes Corrêa.

Turma supplemantar
João do Borntim Pmheiro da Costa.
Raul do Rego M cedo.
Raul Tancrelo li Valera.
João Pedro • ,(3 Allaupter
Vallerniro de Ariajo [Ate.
João Jeronyrna Pacheco Pereira.

Aridtme,ica
I a npsa (As 10 horas) — Prosidenaia do Dr.

Cabrita (no Escola Normal)
Eurico lvee, Lisboa.
~nata Diagn Ta vares.
Jnsa Alvos da Torre,

Conrado Niemayer.
Turma supplementar

Arthrir Pereira de B rros.
Ildoronso Ramos Carvalho de Brito.
lacinio Lopes Sestã.
Isreel Games de Olivaiea.
sebastião ;te Andrade Silveira Sardão.
João Boptista Dation.

Geometria
A's 10 hars— Presidancia do Dr. José Eu-

lano ( na Escola Normal)
Asdnbeal de Lemos.
Joiquirn Percha \\remei( do Almoida.
Pernardino Ferreira da Costa Silva Sobrinho.
Erico Ennes Torres.

Turma supplementar
Joaquim Bento Ribairo de Castro.
Francisco Navorro de Andrede.
Adelmar Columbiano Jupyra.
1 -rbino Ra rboza de Castro.
11,itor !Raiai° Guimarães.
João Baptista de Almeide.

aorograpn ia
l a mesa As 10 horas) — Presa-me ia do Dr.

Piraeibe (na Escola Normal)
Estevão Emeeiek de Sanza Rezende.
Carlos Jeca Re:eiro Braga.
Mario Gaivão de Moraenjü.
João Nepomueeno de Moura Ribeiro.

Tnrma snpplementar
Jo g rinim de Lamare.
Jevma klvas G roh.

retenia ce,r 1 a xern.
Jaaa Loonoldo 1 Rocha Fr hgoso.
St • nislan tef Bras-met.
Alvern YL,eties 1 Siiva.

I/isn'et, /ria GPe . ,1 t1 • !/ -strun7 ,1 Pr n nr/ria e
S	 lart de Capital Federal, la r1n

11"o d a mo.— O secretario, Manoel Maria
Nogueira Serra.

EDITAES
Praça

Em Prna do J i ti 7.0 das Feito. da Fazeiaia.
que te ea dam .. haie, ao rn ia dia. as p 'rias
:ta aeação, serão ar. emita los os bens se-

(1 pra -lio de rn I Lasti n. 2, ao Dr. Joaquim
Marcel lira) de Brito.

O pre lio da ria	 Salta. Clinst ima, n. 16, a
Francisco Vera-imo Alves.

Os preitos da rui de a. lei tuim n. 42 a rua
da P ,ssarem n. III, á Sinta Casa da Misari-
corna, por seu procarelor.

o vadio da rtr, Pinto de Figueiredo n. 16,
a Thomaz Soarei tei-,eiro.

oscrivão interino — °lega, io Pinta F. Mi-
randa.

%arretaria Geral de ierderie

Em virtude do qin disoti o art. 68 rio re-
gulamento, que baixoa com o lacrado tr. 169
de 18 da janeiro de 1893, a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publico pelo pr , zo de oito di ie
que o cilada° Thimoth ao Ferraira Gonçalves,
por seu procurador Augusto Magno de Mello
M /Una lb dirigiu a seguinte petição com do-
cumentos, que sat'sfazein as exigencias do
art. 67 do citado regulamento.

Diz Th'm divo Ferrairt. Gançalv .s. cid ida()
h' ezileir,) reddont na Pregue i t de S. Peio
Baptista das Poses, munieipioio de S. se-
bastião do Parlso, estado de Minas Geraca
qae, havendo necesai lado do urna aharmaeht
na dite f regnozia.. visto ser já In line aluna-
rosa sun .ç.i0 e não ha ver g renha no bo-
tica tropa-dia togar, nem em snos proximie
dadas. do modo a tornarse e mera.
vezes impaesival simprirain--,e os bebi anta,
dos mad ,camentoe li qn pracisam em suis
en fermidades. como tida +raiva nu os o ttost 'dos
j untos da r ,speciva Inteadonci u Munioipal,
!a e:c-calhara reunirem-ti o d. Race> I.
da paroch ia de Manta Saa tea (1 .enmaritos
mis. 1, 4 e 7), ampare-ele eetabeloeer o diriail
nina pharmaeia, n dit i freg uez ia das Po-Nee.
Dienan li o sirpplieanta das.? n -cessareis lin-
Ulitações para bem d'riei e a nharonacia que
nratende estabal ecer, coma f !z oai certo o,
dons attostados nie finos juntas, sob os ns. 5e
6 e a i nda o attastade sob o n. 8, e Rasando,
,,aern disso, do conceito da or0 00 e moralisado.
'orno privam os docamentos ns. 2 e 3, Men-
tiam junto, regnPr que vos digne is conceder-
Pie a nacesearia licança, para abrir e dirigir a
.ii mu n a jlii rmach ra/qtralla freguezia de São
João 'Cientista das Posses.

Assim o supplialnte pedi-vos deferimento.
Rio, 1 da satambro da 1893 .—Por procura-

ção Attlusto Ma ino da felln Matos.
Sobre uma estampilha da $200.
E declara que , si 30 dias depo is do ultimo

a anuncio, nenhum pharmacentico formado
lhe cornmimicor ou á insnectoria, de Hy eiene
do estado de Minas Geraes a resolução de es-
tabelecer pharmacia no citada locili lade,con-
exalará ao pratico a licença requerida.

Inspecteria Ger . 1 do Hyziona, 9 da de-
z ,,mbro de 1890 —er. Peíro Affonso de Car.
caia°, secretario.

10 dentrtetn da Engen%n !Cosa

Recenseamento
A comm issão caneitaria d asse distrieto, in-

stall e da no dia 16 do corrente. ne c si da rua
Vinte e Qaatro de Maio n. 92, composta dos
cidadãos A rigntn Casar de 13rras, sutelele-
arado. como presidanto: Pedro Henri-rua Ter-
terce, José calas Figueira Junior e Rer-
minto José so, corno tilenthr/ /8. TIO ift V Os
com oarnebianos nícionnese estrangeiras p ra
• neilier noa ri entes Pecos •ela-ae rins toa
Iro l ha: do ricansoo rue , to	 p ipulaçã deste
d',4 :ato.

p ; te1 Fo levai, 18 da cli"zenibria l 1800
o4,-tn rénnr de 19..trrns	 Pe Pro

!Par	 ngre r.r.—	 a n .lus 1'1'4/agira
Junior. .—Bernardo Jusd A ffonso.

Pa,roch ia da Pior ia

Recenseamento

cammissão eensitaria dada parochla tendo
te encetar os tri tell i ms do maca co:mento o
lasaiando conclui f-o ia forma mais complata,
roga a tolos os seus eninparo..Wanos, a co . ukju-
vação necessaria, dispensando a is agentes re-
caneernlores os asclarachnontos pie lhe forem
pedi los, tendo em vista a seguinte disposição
lo art . 8° das inetruMes flua baixaram com
o deareto n. 659 de 12 de agosto do cor-
rente.

Art. 8. 0 As pessoas qna si recustrem a
ramb er.. encher ou entrag Ir OITI tampa e á
:Autare i rtie cen si t +ria compat ode os in itens
ou listos de familii,on qu na rala Ç 1() deetes
ou em sua verificação, coranetter -m silente
mente alguma inexactidão, ou alterar4m a
varri .do do.s f . ctos, serão processadas e pu-
ni !ai por crime de doso'	 enche (lia 1829
da 9 de set ambro de lrs70, uri. 1 0 , §?*), 0 pa-
cr trio ai 'm disso a min." de 2fl a l e0, que
será co rala ex acutivimante pelos agentes
tisnes da Fazenda Nacional.

Cotninissão Censitaria da Pa ro •ihia da Nossa
Senhora da Gloria, 14 de dezembro de 1890.
—Francisco E,teves, presidente. —Lufe
A ceacio de 4 rcuíio Rnso.—Raytn •mdo Joaquim
do Lel	 Vonpio Filies te Meneses.	 (.

COMMERCIO
Rio, 18 oe dezembro de 1890.

21 7/8 e 21 :3/1d , a vo div.
434 a 437 rs., a Sau d/v.
533 a 513 ra., a 90 div.
434 a 141 ra., a 3 d/v.
246 a 25 ) %, a 3 d/v.

24293 a 2$321) á vista
O movimento d . dia foi in sufla que r.gnlar,

sobre Lo.,dres, a 21 7/3 e 21 3411.. baneario,
a a 22 e 21 15/16 d., papal partiewar.

ID'undue4 publtoota
150V11414NTO DA Doma

Soberanos
2100 soberanos.. 	
2000 dito 	

Acc4es de bancos e companhias
1000 aeoes Sul Americano v/c ata 15

de janeiro, c .m1 todos os pro-
VenR 	

1 30 ditas idem, a dinheiro 	
275 ditas idem,
401 ditas Regional e Minas Geraes 	
603 lias idem 	
Ma ditas Nacional.. 	
5) ditas idem 	

20 ditas idem 	
85 ditas idem 	

400 ditas idem 	 	 .......
70 ditas idem 	 •2in0 ditas idem 	

100 ditas ide m v/o até janeiro 	
.3030 .1t t a s, Fiem pru 15 de fevereiro
1 ian ditas i ./em para janeiro__
tdi3O ditas Rural batem einnal 	
1r,o() ii as n riarr,	 .
5') I dias Heril pont 20 le janeiro 	

10 ,11 íIi a O r,strmctnr v c até 31 de
j rime

20 luta i tem, liem 	
2111) dita mo, p

0) d	 id m. a cl,uu F ar,,
'0) 'nas do Credito Movei 	
200 ditas idem 	  

Cia tyn 14"

O mercaio est.ve h a frieza ; os arakpos
e icetartial suas 41p-rações sobre Londre . á tare-
io 2i 7;'8 d. mas. p/-rico depo,s ri 1 boa da
t /rde, oEngIish Bank e Banco ,l11-/rmia r ti.
r . r /In as suas tabellas e o Leu loa Hink a ffilott
./ pesco de 21 31 d. e as eqaivalentes sobre as
01'ra:R praCaS.

O :3a_nco alecion LI, sal- Nmericano,Comnnercial,
.lo C . _rntrie,c/o, In lusir,a1 e Fr- nc1-3razi1eiro
afio alteraram as ta cilas, porém, recusaram
s :cear a 21 7/ , d.

As taxas banalrias foram, pais, as saguintes:
mndr-"a„ por 1$ 	
9artz. por franco 	
darnburgo,por marco

por lira 	
ç'ortugal 	
iova-York, por do/-

lar 	

11n50
i14.250

1V-51,1)0
117500)
11"Nloo
41813.0
41-030

11:sis000
P5;001
1355 /00
131530)
14S 100
13.40a0
iqattolt)
leesaaa
itaana
145-$000
8/$000
Si (.10
83 OA)

2 '5 // '0
V5,3."00
22141s»

f;:orl)
553oot
ear..1.0a



11$5' n0
133.,01

2153000

40,333)
46$0.1a
46300)
463003
46g1030
46300
9:',3003
343000
3335.10
3130 ¡O
113000
38$0ai
38$080
aaaol i

37$75a
373 "v10
37350n
63350)
603000
GOMO
613 01)
613001
613000
4(3500
423000
42:5000
423003
423000
463000
.465000
73 W00

- 413900
120$ )90
1203))0
1208100
120.51100
1093000
373000

41) 3103
41030 lu
236 X100
2353000

9-33500

723005
723400
71053
713501
718510
713500

13,k0fs0
13áU04),

Sarta-feira 1 9
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216300.i
55090
13yro
13M1a.

2153101
463 i0
9:53060
34$00)
333590
3+$331)
10.3100
3'33,1)0
373750
371513
60 V.03
6011aa
15 ) 3) VI
41351',
4
41 n )0 I

.46309
7331,0
41g300

. 1203)03
103330 n3

2253005
224000

1253000
1173000
413010

1.(5i000
1343590
1343000
133$/.100
1.43$090
145001
1453000
813030
85$00)

Soberanos. 	 	 • 113250
Acções de bancos e companhias

250 ditas Norte America, agio 	
40 ditam idem 	 	 • 	

203 ditas idem 	
500 ditas ideia 	
203 ditas Estados 	 .....
25 clit	 Construeções Hydrad-

Imas 	
-25 ditas idem 	
200 ditas ideai 	
50 il.tas idem 	

100 ditas idem.— 	
150 ditas ideia. 	

1500 ditas Sapucahy para
100 ditas Iniciadora 	
205 ditas ideia 	 .
175 ditas idem.
100 ditas Invencivel, agio 	
500 dicas Geral de E. de Ferro..' 	
510 ditas idem 	
501 ditas idem 	
200 ditas idem 	
500 ditas" idem 	
800 ditas idem 	
210 ditas Malhora.mentoS de S.Paulo
253 ditas idem 	 •
205 ditas idem 	

'100 ditas idem .., 	
100 ditas idem 	
103 ditas idera  •
100 diias Norte e Oeste
300 ditas idem 	
55 ditas idem 	

300 ditas idem 	
100 ditas idem. .....

16 110 dias idem para 31 jameiro.,.....
-530 dam idem para 10 , de'janeiro.
100 ditas Ceres... .... ........

.250 ditas Paranapanema 	
500 ditas Prolongamento Sorocabauo
10.1 ititas idein 	
200 ditas idem 	
200 duras idem •	 -	 • .........
23:1 ditas Leopoldina .........
350 dite Nova Era 	
100 ditas Melhoramentos no Brázil 	
/25 ditas Mias 	
10G-ditas Lloyd Brazileira, ao port.

"." 75 ditas idem, idem 	
Lastras hypothecarias

325 Banco dos E. Unidos do
Debentures

237 Debs. Geral E. P. no
100 ditos idem 	
300 ditos idem 	
103 ditos idem 	
50 ditos ideia 	

150 'dit .:3 'idem 	  

COTAOES OFFICIAES
Soberanos

Banco Sul Americano v c até 15 de
janeiro, com todos os proventos

Dito idem, a dinheiro 	
Dito accionai de Minas Geraes 	
Dito Nacional.. 	  • • 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	 	  .
Dito idem v/c até janeiro.... .......
Doo idem para 15 de fevereiro 	
Dito idem para 15 de janeiro 	
Dito Rural Internacional 	
Dito idem para 20 de janeiro 	
Dito Construtor ofe até 31 de Janeiro
Dito idem para janeiro. 	
Dito idem. a dinheiro 	
Dito Credito Movei 	
Dito Norte America, agio	 . . ....
Dito idem. idem 	
Dite Estados Unidos do Brazil 	
Cánip. Constracções Hydranlicas 	
Dita Saplicahy para 31.. 	  49. .•
Dita Iniciadora 	
Dita idem 	
Dita idem 	
Dita Invencivel. agio 	
Dita Geral E. de Ferro
Dita idem 	
Dita idem 	
Dita Melhoramentos do S. Paulo 	
Dita. Roia—
Dita' iSeru 	
Dita Nort, e Oeste. 	
Dita itam 	
D tt idem para at de jan .aro .. . . ;
Dita idem para 10 de jamairo 	
Dita , :eras trazileira 	
Dita Par.,nap . inema . . 	
Dita Pro!ong mento Soro=bano..
Dita Leopoldina 	   

Dita N,vi Era. 	
lia Weihoramentos	 arazil........

Dita idem -	
1),itt L1yd .Braztleiro, ao portador 	
Dita idgm 	

, Gearas
Banco Estados Unidos 	

Debentures
Dal). Geral E. de Ferro 	 	 72.3000
Dito idem 	 	 713500

Pelo presidente, P. P. Palha.—Polo secre-
tario, Woigt.

--
ItitClItifun amenos

• .	 ALFANDEOk

tondimento do dia 1 a 17 de de-
zembro de 1890 	  1.826.1323313
no.dia 18 	 	 152:4613028

1.978:5933311
Em igual periodo de 1839 	  2.853:418$169

RECEBEDORIA
Rendimento do dia 1 a 17 de de-

zembro de 1890 ........... 	 729:609815
E no dia 18. 	 	 31 805a632

751:415“97
Ern 1889.... 	 	 	 618 0373911
RECEBEDORIA. DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rendtmento de dia 1 a 17 de de- -
ze a bro de 1890 	 	 80:3751105

E no dia 18 	 	 2:967M39

893I2235

314S•roadoirioass
't Pela Estrada de Perro Central

As mercadorias entradas no dia 17 do corrente
foram

Desde 1 do mez
Aguardente 	 	 O	 158 pipas.
ksaucar 	 	 1.230 kilogc.
Algodão 	 	 14.'119
Café 	  236.978 3.805.253 »
-,a.rvão vegetal 	 	 17.370	 556.302 *
Cordoóss seccos e sal-

gados 	
	 

118.740
	

257.073 w

	

. 2.018	 '4g 

	

173.745	 w.

	

86.307	 r4,Madeiras 	
5.983 w

	3.514	 x,Polvilho 	

	

97.173	 y4.Queijos 	 	
9.357Tapioca 	 	

73.671Toucinho 	
Diversas.. 	 	 40.987

	
798.431 »'

CAFE'
Telegramma expedido pela Assaciação Commnr.

cial para Nova York eia 13 de dezembro de 1890,
de manhã:
Existencia total 	 	  191.09a
F.ntradas no dia 17 	 	 8.090
Idem em Santos 	  12.000
Estado do mercada 	  ...• estava]
•Preços : sem alteração.

PATENTES DE INVENÇÃO

comprimir; .
Uma c9.ixa rectangul tr da ferro fundido Com

dons compartimentos independentes b 14' mu-
nidos de torneiras c c' com sons respectivos
'fiaria:as porcas de tinitio: a porte b d ITHI-

nii't de . 'uma valvnia es litarca que serve
para interceptar a passagem do gaz nos
tubos, tiara, o rerepiente.

,X's exirendiladosyle ca ia tubo astá alarra-
chadi 'una peça de fo?r,-) fundido e d e" as
ritmes se charni rdo cabeças dos tubos, 9 . 1A são
cylindricas, tendo no ponto de sua . juncção

superlicies planas atravessadas por para-
fust2s.
• A lig. 3 mostra as duas cabeças _retinidas;
os tubos reunidos por estas suparti . iies doam
ligalos de ibus em dons, isto è, a calna do
primeiro tubo utie-e á cabna do sagui' lo,
por uma extremidade, e a cabeça deste, na-
'extremidade °oposta. um-se á cabeça do ter-
ceiro e assim por dearite.'

As cabeças dos tubo.; são interiormente
cylindrieas, tendo uma abertura na ponta de
Sumi juncção, por onde passa o gaz de um tubo
para o outro e por onde se faz a introdução
da mola e da chaveta h. Abaixo desta aber-
tura acha-se a séde y da valvula au, fechan-
do do interior do tubo para o interior da
cabaça.

A tensão da mola espiral que actua sobre
a vai vnla »t, serà tomada em relaçãoA quita-
;idade que 'cada golp 3 da bomba compressora
fizer subir a pressão total.- . -

A parto. Is na tampa 'da caixa b b" servo
para receber dous estaes .de ferro que pas,n-
dó, umn da cada lado dos tubos, na direcção
do eixo do apparelho, sustentam todo o syste-
ma na sua tvd.ptação coin a caixa.

Este apparelho • a que denominamos— Re-
servatorio do gaz comprimido, podendo-se
alterar as suas dimensões o capacidade, Ode,
Uando applicado ao' gaz de illuinitiação,

servir para seu transporto em carro apropria-
do, da fabrica ao domicilio e pódo servir do
deposito permanente no domicilio do consk
midor.

Modo de f"anccionar .0 reseruatorio de gast
dóitiprikaido

•O gaz vindo da fabrica entra no recepiento
b pela torneira c, o forçando a vAlvu,a, es-
pherica d, penetra no tubo t e por aIti se di-
rigindo vem paásar pela valvuli m, que irn-
polida por urna mola espiral, conserva-se
aborta, dando passagem ao gaz que entra na
cabeça, e dirige-se pala, passagem s (fig. e)
para a cabeça do tubo hl-imediato, e ald che-
gando passu para o interior desse tubo pela
valvula e assini.por deante até chegar ao
COMpartimmto da caixa b b', onde encontra
a torneira de descarga c'

Si no trabalhi da compressão do gaz . este
-entrar para o apparelho em colurnnits volu-
mosas, ide modo que as valvubis que se
acham aia direcção do seu- percurso, fechei-a-
se e não lhe permitiam a passagem, então,
abrem-se as torneiras cornmunicantes o c; o"
com o fim de estabelecer o equilibrio; o,
uma vez carregado o - apparelho com a sua
pressão normal fecham-se as torneiras dos'
tubos como) unicantes e o—Reservatorio—dea
em condições de sor transportado ou pres-
tar os serviços a que é destinada.

A grande vantagem desse apparelho con-

siste:°l. Na facilidade e correcção na constra -
çã o ;

2. 0 • Na sabdivisão do volume de gaz com-
primido, que, subrnetldo a elevada pressão,
não pólo trazer perigo algum;

3.° .Orn caso de explosão, esta limitar-se-ha
a um unico tubo, não deixando affectnr os ou-
tros, nem mesmo no gaz que eles contem,
por isso qui su oprimida a pressão em ti ri tubo
por uma ruptura qualquer, tio t destruido o
'aguai Aio do !orças e a pressão exerci la pelo
0-tz no interior dos dons timos c intigito;
.tubo arrebentado, actuando sobre a Val ia dvtilao,
fecha esta sem que deixe sahir quaitt
alguma de gaz dos outros tubos.

Resumo:
liedem os abaixo assignados privilegio para

um apparelho tubular a que denominam—Re-
ser vatorio de gaz comprimido., .

O invento conside na disposição de dias.
valvulas combinadas que podem sar applica-
das nas extrertál ide ou em outro (malquer
ponto de eu ! a tubo, tendo por dal fechai-o
deste que Cessa pelo lado iipp isto a pressão
que as (az e milibrar.

Capital Fe .1-natl, 24 de outubro do 1'.90.—
M	 .1Tocarl'ire "pele.") Vaz 814dr —

on:...eri lleiru civil, E istapti.; d3 Bittencourt
Sampaio.

31........

r'

37000
400300)
4(0:0)
2115301)
235$a0)

933000

N..1.001— Relatorio da invençno de unt .re-
sevatorio ine41osivel . para gaz comprintido

O desenho em duplicata descreve a con-
strucea de um apparalho destina-!o a servir
elo reservatorio de -gaz comprimido e com-
'põe-se de: -	 •
- 'lima. serio da tubos do ferro, cobre ou aço
'a et á" (1g. -1) que podem ser aumentados ou
'reduzidos em numero e n:ts suas dimensões
de acordo com o volume que se pretenda
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.N. 101:)--R, 1 rio f):bre o p l.oceggo de con-
sero,Ávu do teite indeflaidamente

Immedintamente (Jannis de tirado o le:te
da N. acca e, se possivol fôr, ainda quente, ou.
no maximo, uni (parto de hora depois de
ordenhado, se lha addiciona, 100 grammas de
aga fervida, ein que se terá dissolvido uma
g. ramina de sal commuin refinado, para cada
10 litros de leite.

F.o taa nii,tur aalta-se vagarosamente o
l&to com uma iequona pá de madeira, que
ni seja odorosa, e que se tenha, antes do
mauelto de servir, banhado em agua a fel.-

Drse agitar o leite por e Taça de
5 a 10 minutos.

E.te ieite será, sem perla dl tempo, acwi-
dicianado em 1 ,, tas do meio, um n ou diais li-
tros de capacidade, não devendo inuma ser
lualoreS.

Estas latas devem ser fechadas ly,rme-
tl.amento na oecasiitio de serem fabricadas.

Para enehel-as abre-se, em unia de suas
extremidade; planas, hem junto as bor
dons pequenos oridclos,sende uru de um milli
metro ou menos il. diatnetra o outro um noti-
c . ,	 aa qual se adapta uru peque.A

Por este funil se intro luz o leit .% ficando
aberto o pequeno oriticio para deslocamento
do ar que contem a lata.

A lata não devo ser completamente 'cheia,
(*A riecessario deixar uni vasto do um centíme-
tro da altura da lata, para cujo- efeito se
terá medida adequ , da o regulada pelo tama-
nho da vasilha Leni o desconto daquellA

Immediatamente depois de estar cheia a
lata na firrn r indicada, deve-se tapar os
dons nrificins com solda de estanho.

Para a solda no se apl icará, os meios
or liaarios dos funileiros, pois , que uma gotta
de qualquer liquido estranho pôde estragar
o 1,ite.

Para fazer ad harir o estanho em pregar-se-
ha o ro preparado rIA breu de boa qualidade
d i sso] vi , lo em z.i to a f .rver-60 grammas
(Liquelle para 500 deste.

c heias e cerrad a s as latas, coltocam-se em
um grande tacho ou c liteira que tenha tam-
pa liem ajustada; enche-se de agua fria de
moto 33, cobrir bem as latas, tapa-se e leva-
se ao fogo.

C1io:2..ado o banho a 100 0 c antig,rados, con-
serva-se esta temperatura por espaço de 20
minutou.

Passado este tempo, retira-se o fogo, ou a
caldeira. do fogo, si é porta.til; deixa-se es-
friar em completo repouso.

Feito isto, etA o leite em condicç'Oes de
conservar-se . indefinidamente.

Este processo, tendo perfeita affinidade
com o processo Apar pata conservação de
fructas no que diz respeito á destruição doi
germens de formpntnão pelo calor, della
difere em dons pontos essenciaes que o tor-
naram aaplicavel ao leita e capaz de forne-
cer uma incinstrin, que terá de substituir a
dou leitos condenados.

A primeira differenea consiste em elevar
lig...qramente a pronorePto de chlorureto de
sodio, que • d natural na compfrietro do leite,
tanto quanto basta para imp ,dir a coa-Micta
separação da parte gordurosa, o que não se
pórle de todo evitar sena desvirtuar as coa-

do skbor e qnalidade. mas une muito
rio otenúa com a dose quasi imporceptivel do
processo.

A soo:11141 é o modo ,,,sne•.in, de enchpr p
f , r 7vyr a ,: tatos, som n roi-1 é quasi impossivel
evit ,r a rorrnpção do leite.

Por f • lta desta preemnlo esseneial é que
to m eté bojo fracas-rolo todos as tent tivas
iada .triaos paca couservien d i lei.

ta, a mlypreito e inftio processo 4 1a con-
d,•.,a,noão. (+)

coai est- ri l a-to- n n fieam denmitarla s dn”8
lata; de leite preparado por mim em Monte-
video. no dia 29 de setembro de 1890,

Nota
Como este leite é excessivamente gordo,

deve haver um pouco de manteiga separada.
Antes de abrir a lata deve-se agital-a

bem.
Rio do Janeiro, 18 de novembro de 1890•

liarniro
(4-) Aia . 1 outra cariAeristice é a prepa-

ração do leite hnnialiatamente depois de ser
ordenha,M.

ANNUNCIOS
rlara.co do Etrazil

Eniisstlo
Faço publico que as notas emittidas do

valor de 5e0$$00 d 2° sano as. 1 a 50e, as
do do 201.k)00 d 3a seria fls ..' 15001 a 15500,
18501 a 19000, 20001 a 20500, 22001 a 22500,
2150l a 24000, o as de 1 03 3000 da serie A B C
na. 178101 a 178501, 181001 a 181500 o 191501
a 192000 são assignadas por Di , go Duarte
-;a ; as tiO Ii soatwo ila 2a serie na 501
a Ilnn. as de 200309 da 3a sul) ris. 18001
a 18500 e as de 101$110 d L seria A B C na.
180001 a 180501 por M. P. de Sza ¡tantas
as de 500$00 da 2a serie na. 1001 a 1590. as
de 2003000 da 3a será na. 19501 a 20000 e as
de 1 04900 da seria A 13 C na. 177001 a 177500
e 185001 a 185500 par Th. J. Coelho d'Al-
molda .; as de 500$000 da 2a sedo ns. 1501
a 2000 por Manoel Franca Correia ; as de
200$000 da, 3a serie ns. 15501 a 16000 e ai de
1001000 da serie A B C na. 178.301 a 179100,
182001 a 182500, 186001 a 186503, 187501
a 188000, 189001 a 189500, 192531 a 193000
e 194001 a, 194500 por J. F re' M
as de 200300a da 3a serie na. 16001 a 16500 e
as de 100$000 da ser ie A B C na. 18700'

187500 e 190511 a 191001 por José Pinto da
Oliveira ; as d , 20o$0 . üla 3. serie na. 16511
a 17000, 20501 a 210110. 21501 a 22000, 23001
a 23500 e 24001 a 24500 e as de 10 4 000 da
serie A B C na. 170501 a 177000, 179001
a 178500, 180501 a 181010, 183091 a 181030,
183301 a 188500, 189501 a 193031 o 195001
a 195500 por Barão de Qiurtin;%ts (13 2003930
da 3* serie na. 17001 a 17500 e as de le03100
da serie A B C na. 179501 a 18009, 181531
a 185000, 191001 a 191500 e 195501 a 193000
por Tobias L. Figra de Mello : as de
20:4000 da 3a serie na. 17501 a 18000 ti as de
1003000 da serie A B C na. 176031 a 176300,
184001 a 184500, 190001 a 190500, e 193501
a 194000 por F. R. Paz ; as de 2003000 da 3*
serie ns..19001 a 19500 e as de 100$000 da
serie A B C na. 181501 a 182003, 185501
a 180000. 192001 a 192500 e 194501 a 105090
por Pera da S; as de 2003000 da 34
serie ns. 21001 a 21501, 22501 a 23000 e
24501 a 25000 e as de 10031030 da serie A B C
na. 182501 a 183000, 186501 a 187000, 184501
a 189000 e 193001 a 193500 por Visconde de
S. Francisco ; e as de 1003000 d seria A É C
na. 177501 a 178000 por Luiz -Martins do
Amaral.

As notas de 5003000 da 2 a serie sã,o estam-
padas em papel &atinha de tres Ores: preta,
verde e rosea, tendo mais: na parte superior
o nome do Banco, no centro o desenho de um
navio em viagem, impellido por vapor é ve-
las e na parte que fórma o semi-circulo infe-
rior do espaço °ocupado pelo mesmo navio
duas cornucopias de cô verde. A' esquerda uma
grande vinheta cru côr preta contendo, a
meio, em um oval o latiste de uma mulher
engrinaldado. A' direita, em atitude de quem
eaminha, uma ligara de Mulher representando
o Progresso. tendo n oc pés urna lneometiva e
, nstent indo na mão '-1i » ito uma hand-.1ri,
..,yanholisando a alma a' esqueed , i, n.,
parte inrerior, o numero da nota e por baixo
da-te a as-ignatura de clinnee!la rio thesen-
reiro da Caixa de A more-alçai,— N. A. Vialra

i'osta; n nt .In fln-so neSs't Mes rrn p : rte in-
ferior finas vezes im pressas eTT1 l ett eas g ean les
4N 3P e.ór rne '	 n1	 50a ;-- uma f,
, lire't 1 e antro () asoriorria. Na vinb 't -lo an

suneriar. á dirala os	 ,s 501;
no corpo da nota os dizer es . Seguintes: — Na
theeouraria do banco se pagará ao portador,

no; termos do decreto ti. 253 do 8 de março
.1e 189.4 (.en moela ile ouro o A vista, a quan-
tia do quinhentos mil reis. O revero da
nota t	 a ciir roxo-escuro e no centro o
¡ Riste da u:na eminoldurado por um
grau te oval em jimo se lê:—Lei 3403 de 14 de
nov.unbro de 1838, quinhentos mil reis— ; á
espiaria e á direita deste oval, a meio da
nota, a palavra— quinhentos —e na vinheta
da cada um dos angulos, os algarismos 500;
teirlo tarnaern estes a!garismos escriptos re-
peti .las vozes, mas em ponto menor nas vi-
nheta.s superior o inferior.

Ivo do Brazil, 17 do dezembro de 1890.
— J.f, P. de Soma Utile-as.

C3111 granWss dfts DoEU litectonaos

Da orlem da directoria desta companhia
e em virtude do despacho do Sr. inspector
da Alfandega da Capital Federal, de 9 do
corrente, faço publico, para conhecimento
dos intereSsalos, que os volumes abaixo
notados, existentes nos armazena d'esta
companhia, vã,o ser removidas para a a lfan-
ilega, visto não est irem despachados, Qu ile
quer reclamação só será atton,lida dentro de
8 dias, cont•dos desta data.

Trian rulo T&B: 1 barri vaio, vindo de
Nova-York no vapor americano Selembrio,
em 3 de dezembro de 189.

Sem ma.rea:- 33 -feixes vindos de Santos no
vapor inglez Ptolomy, em 14 de janeiro
de 1890.

M TBC: 11 amarrados vindos de Liver-
poal no vapor inglez Densa, em 10 de fava-.
reino de 1890.

•Marca C&C: 1 caixa e 6 volumes vindos de
Liverpool no v por in,glez Be~11, era:?,5 de
f oreiro de 1890 .

'Dois trianguios marca L: 1 barrica 'vinda
de. Liverpeol no vapor inglaz Lassai, em
7 de março de 1890.

Quadrante marca JJGB: 3 barris vaaios
vindos de Nova-York no vapor nortieguanse
(kyr/to, em -19 de abril de 1890.

Sern marca: 87 rolos vindos do Londres na
vapor inglez Isletoortk, em 23 do abril
do 1890.

Marca ERP: 2 gigos, vindo rlri Liv ,rpaal
no vapor inglez Lassell, em 18 de junho
de 1890.

Letreiro: 2 barricas vindas de Lon . lr s no
vapor inglez BÁck.eath, em 2 de julho
dese182 m0.

arca: 50 Chapas vind , ada. Londres
co vapor inglez Falham, em 28 de julho
de 1890.

Companhia das Docas Nacionaes, 16 de
dezembro de 1890.— O adm nistrador,
Pin,heiro de Campos.

DIÁRIO OFFICIAL
A assignatura.4 de 18$ por anuo e de 61

por quatro messe.
Pólo ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos metes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funecionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ manem
em seus vencimentos, cabe o direito dá
receber a folha ofticial, de conformidade cota
o disposto no art. 28 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Roga-se aos Srs. ssignantes se sirvam
reformar suas assignaturas at4 ao dia 31
do correnie, ailta de Ao haver interrupçáo
na remessa ; bem assim aquelles que gozam
da= vantagens do art. 26 da regulamento
vigente, hajam da avisar si desejam ou no
continuar suas asstglatura,.3.
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